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DIÁRIO OFICIAL
PORTO ALEGRE

Hoje na Prefeitura
CAPTARE  - Será implantado hoje pela PROCEMPA a tele-
fonia VOIP no Gabinete de Captação de Recursos e Investi-
mentos  (Captare). A nova tecnologia permite a comunicação
interna na PMPA através dos 4 dígitos. Veja a relação com os
novos números: Recepção: 32897300 / Gabinete: 32897307 /
Unidade de Atração de Investimentos:32897311 / Unidade
de Relações Internacionais: 32897317 / Unidade de Capta-
ção de Recursos: 32897310.
MEIO AMBIENTE  (16h) - Secretário municipal fala sobre
o tema “O Licenciamento Ambiental como instrumento para
conservação da vegetação em Porto Alegre”, durante a 57ª
edição do Congresso Nacional de Botânica, que acontece no
Centro de Treinamento e Eventos da Fundação de Apoio à
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (Faurgs), em
Gramado (Rua São Pedro, 663).
EDUCAÇÃO (9h) - Escritora Ingrid Biesemeyer conversa
com as crianças da creche conveniada à Secretaria Municipal
de Educação (Smed), Instituto Providência. O encontro faz
parte do Adote Um Escritor, programa de leitura promovido
pela Secretaria Municipal de Educação de Porto Alegre (Smed)
em parceria com a Câmara Rio-Grandense do Livro.
10h30 - O livro “Tecendo Idéias na Cidade que Aprende”,
elaborado pela Smed, terá sua segunda edição lançada no audi-
tório da Escola de Gestão Pública. A publicação contém depoi-
mentos de servidores municipais de várias secretarias, que es-
tão completando o ensino fundamental e ensino médio através
do Projeto Compartilhar.
13h - Alunos do 3º ciclo da rede municipal participam das compe-
tições de atletismo da 9ª Edição dos Jogos Escolares Munici-
pais. Local: Escola de Educação Física da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul (Esef/Ufrgs), na Rua Felizardo, 750, Bairro
Jardim Botânico
SAÚDE (14h às 16h) - Último dos nove encontros do ano do
“Conversando sobre Alzheimer”, promovido pela Prefeitura, em
parceria com a Sociedade Brasileira de Alzheimer, sub-regional
Porto Alegre - Abraz. Local: auditório da Secretaria Municipal de
Administração (Rua Siqueira Campos, 1300, 14º andar).
CULTURA  (21h) - projeto Raros exibe o clássico O homem
que ri, de Paul Leni. Local: Sala P. F. Gastal (Usina do Gasô-
metro - 3º andar). O filme, considerado a obra-prima do dire-
tor Leni, será exibido em DVD. A sessão será comentada por
Laura Cánepa, coordenadora do Curso de Realização
Audiovisual da Unisinos.
FASC - Presidente da Fundação de Assistência Social e Ci-
dadania e dois representantes da Coordenação de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável da Prefeitura participam
de encontro em Montevidéu, Uruguai. O evento reúne técni-
cos da Argentina, Brasil, Bolívia, Colômbia, Cuba, Uruguai e
Venezuela e representantes da Organização das Nações Uni-
das para a Agricultura e Alimentação (FAO).
VIVA O CENTRO  - Secretaria do Planejamento Municipal
recebe inscrições para oficina participativa de análise, com-
plementação e consolidação das diversas impressões dos pro-
blemas do centro. O encontro será realizado no dia 14 de no-
vembro, das 8h30 às 18h, no Hotel Everest (Rua Duque de
Caxias, 1.357) e as inscrições podem ser feitas somente pela
página da SPM na Internet (www.portoalegre.rs.gov.br/spm).
ESPORTES - Inscrições abertas para o Rumo dÁgua, prova
de orientação desenvolvida pela Secretaria Municipal de Es-
portes, Recreação e Lazer (SME), que acontecerá dia 25 de
novembro, em Belém Novo, às 14 horas. As inscrições são
gratuitas, podendo ser feitas pelo setor de Eventos da SME,
pelo telefone 3289-4867, ou no dia da prova, no local.

Organização das Nações Unidas (ONU), em seu
Relatório de Desenvolvimento Humano (IDH),
mencionou Porto Alegre como exemplo notável na
distribuição de água a preços acessíveis. A capital
gaúcha foi citada no estudo intitulado

“A água para lá da escassez: poder, pobreza e a crise mundial da
água”.

O Departamento Municipal de Água e Esgotos (Dmae) foi
incluído no trabalho, por ter conseguido melhorar, de forma drásti-
ca, as receitas da empresa, ao mesmo tempo em que reduziu as
perdas de água na cidade. O documento foi apresentado hoje, em

A Guarda Municipal inaugura hoje, às 14h30, o novo Centro
de Formação e Treinamento (Av.Érico Veríssimo, 1173, Menino
Deus). A nova sede, com mais de 350 metros quadrados de área
construída, possui academia e salas para exercícios e cursos perma-
nentes. A iniciativa integra a série de reformulações das atividades
da Guarda, ampliando suas atribuições no desenvolvimento da se-
gurança preventiva. O Centro está totalmente equipado, cumprindo
as exigências do Ministério da Justiça, conforme parceria da Pre-
feitura com o Governo Federal.

114 anos
As comemorações dos 114 anos da Guarda Municipal, com-

pletados no último dia 03, continuam amanhã, a partir das 8h30,
no Ginásio Colosso da Lagoa (Emílio Demarque, 560, Bairro
Ponta Grossa). Será um encontro de confraternização, com au-
toridades, servidores e familiares. Haverá torneio de futebol, se-
guido de almoço e atividades infantis promovidas pela Secreta-
ria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer (SME).

Criada em 1892, a Guarda Municipal há quatro anos pas-
sou a integrar a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Segurança Urbana (SMDHSU). É responsável pelo programa
Vizinhança Segura e o Disque Pichação. Com o Vizinhança Se-
gura, ampliou suas ações para os parques e praças da Capital.
Também recebe denúncias da comunidade para o Disque-Pi-
chação (153).

Com efetivo de 596 servidores na Administração Centrali-
zada, a Guarda Municipal de Porto Alegre conta ainda com os

Relatório da ONU
destaca eficiência do Dmae

A

Guarda Municipal inaugura Centro de Formação
serviços de mais de 200 agentes distribuídos nas autarquias: depar-
tamentos municipais de Água e Esgotos, Habitação e Limpeza Ur-
bana. Além disso, atua na manutenção da segurança do patrimônio
público municipal, como próprios, serviços e instalações. Nos pró-
ximos meses, após intenso processo de preparação técnica e psico-
lógica, seus agentes estarão usando arma de fogo. O evento de hoje
terá a participação do prefeito e do secretário municipal de Direitos
Humanos e Segurança Urbana, além de representantes da Secreta-
ria Nacional de Segurança Pública. Também haverá uma série de
atividades, como apresentações de musculação, boxe e karatê.

Brasília, com destaque para as políticas públicas do setor de água e
saneamento em Porto Alegre, Brasília e Ceará.

O relatório, emitido anualmente, é referência mundial em
informações inéditas sobre os principais indicadores econômi-
cos, sociais e políticos, com ênfase nos problemas relacionados
aos países em desenvolvimento, citando exemplos de gestões e
iniciativas com resultados positivos e propostas para melhoria dos
principais problemas.

“O serviço público pode prestar um bom serviço e com efici-
ência. É a gestão profissional que determina essa eficiência, de tal
sorte que não seja repassada à sociedade a ineficiência operacional
e administrativa”, afirmou o diretor-geral do Dmae.

Em 2006, o relatório teve como tema
específico a água, enfocando principalmen-
te dois aspectos: a água para a vida, com
ênfase no fornecimento de água potável, eli-
minação de resíduos e oferta de saneamento
(onde Porto Alegre é mencionada). O docu-
mento também abordou a água como meio
de subsistência, tema dos capítulos 4 a 6,
onde a água é abordada como recurso pro-
dutivo, partilhado por países e no interior dos
mesmos, com destaque para os desafios que
os governos enfrentam para gerir a água de
forma eficiente.

O documento defende esforços conjun-
tos para a consecução de água e saneamento
para todos, por meio de estratégias nacionais
e propõe, ainda, modelos de cooperação para
solucionar situações de tensão além-frontei-
ras no gerenciamento de água. Kevin Watkins
é o autor principal do Relatório de 2006.

Cristine Rochol / Banco de Imagens – PMPA

Dmae reduziu perdas de água e aumentou as receitas da empresa

Ricardo Giusti / Banco de Imagens – PMPA

Nova sede possui academia e salas para exercícios
e cursos permanentes
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EXECUTIVO DECRETOS

DECRETO Nº 15.349, de 3 de novembro de 2006.

Revoga o Decreto n° 15.214, de 14 de junho de
2006 e consolida a legislação referente a
Transportes Administrativos; estabelece
competências para o gerenciamento, controle
e uso dos veículos, bem como define normas
para locação, no âmbito do Poder Executivo
Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS PRÓPRIOS

Art. 1°  A Secretaria Municipal de Administração – SMA é o órgão res-
ponsável pela emanação das políticas de Transportes Administrativos, no âmbito
da Administração Direta, no que se refere a veículos de propriedade do Município,
a qual compete:

I - propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as
diretrizes sobre Transportes Administrativos, no que se refere a veículos próprios;

II - propor medidas que visem à racionalização do uso da frota própria no
âmbito da Administração Municipal;

III - desenvolver e gerenciar o Sistema Frota - SIG-FROTA, relativo ao
módulo veículos próprios, intermediando as demandas da PMPA junto à
PROCEMPA.

Parágrafo único.  As peculiaridades inerentes aos demais órgãos da Ad-
ministração Indireta deverão ser tratadas em regramentos próprios.

Art. 2°  Caberá a cada órgão da Administração Municipal, o
gerenciamento, a fiscalização e o controle dos veículos próprios, sob sua respon-
sabilidade e demais atividades a eles relacionadas.

DO GERENCIAMENTO DOS VEÍCULOS LOCADOS

Art. 3°  O Gabinete de Programação Orçamentária – GPO, em conjunto
com o Comitê Gestor de Segunda Instância, emanará políticas de Transportes
Administrativos, no que se refere a veículos locados, no âmbito da Administração
Municipal, ao qual compete:

I - propor ao Prefeito e demais órgãos da Administração Municipal as
diretrizes sobre Transportes Administrativos no que se refere. a veículos locados;

II - definir com os demais órgãos, regras para a contratação dos veículos
locados para toda a PMPA;

III - propor medidas que visem a racionalização do uso da frota locada,
no âmbito da Administração Municipal;

IV - gerenciar o Sistema Frota - SIG-FROTA, relativo ao módulo veículos
locados, intermediando as demandas da PMPA junto à PROCEMPA.

Parágrafo único.  As peculiaridades inerentes aos órgãos da Administra-
ção Descentralizada deverão ser tratadas em regramentos próprios.

Art. 4°  Caberá a cada órgão da Administração Municipal, o
gerenciamento, a fiscalização e o controle dos veículos locados a sua disposição
e demais atividades a eles relacionadas.

Art. 5°  Os certames licitatórios para contratação do serviço de carros
locados serão realizados na Área de Compras e Serviços da Secretaria Municipal
da Fazenda – ACS/SMF, conforme o disposto no Decreto nº 15.322, de 06 de
outubro de 2006.

Art. 6°  O GPO, através da Assessoria de Controle Operacional, realiza-
rá controles periódicos e sistemáticos dos procedimentos relativos a veículos lo-

cados junto aos órgãos usuários.

DO CONTROLE

Art. 7°  Os controles deverão ser efetuados através de procedimentos e
formulários padronizados, conforme critérios estabelecidos no presente Decreto
constantes no Sistema Frota - SIGFROTA.

Art. 8°  Os motoristas dos veículos próprios e locados, no exercício de
suas atividades, deverão dirigir com prudência, obedecendo às normas e limites
de velocidade estabelecida no Código de Trânsito Brasileiro, manter um relacio-
namento cordial com os usuários dos veículos e manter apresentação pessoal
compatível com suas atividades.

Art. 9°  O servidor que fizer uso do veículo, próprio ou locado, será res-
ponsável pela sua utilização durante o tempo em que o veículo permanecer a seu
serviço, cabendo ao mesmo o correto preenchimento do Boletim de Tráfego.

DO CONTROLE DOS VEíCULOS PRÓPRIOS

Art. 10  Cada órgão é responsável. pelo controle diário dos veículos pró-
prios a sua disposição, tais como: Boletim de Tráfego, quilometragem, itinerário e
carga horária dos veículos, alimentando os dados no Sistema Frota - SIG-FROTA.

Art. 11  Somente poderão conduzir veículos próprios, os servidores de-
tentores de cargos, aos quais esta atribuição seja inerente, com exceção dos ve-
ículos de representação, que ficam a critério dos chefes de governo.

Parágrafo único.  Todos deverão estar regularmente habilitados na for-
ma estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 12  Nenhum veículo próprio poderá trafegar sem que esteja devida-
mente identificado por letreiro, pintado ou adesivado, nas portas ou laterais, exceto
os de representação.

Parágrafo único.  A identificação deverá conter, no mínimo, o logotipo e o
nome da Prefeitura, por extenso.

Art. 13  Os motoristas dos veículos próprios deverão realizar 1h30min
(uma hora e trinta minutos) de intervalo para repouso e alimentação, na jornada
diária de trabalho.

Art. 14  Os veículos próprios deverão ser recolhidos, obrigatoriamente, à
respectiva garagem do órgão a que estiverem vinculados no máximo 30min (trinta
minutos) após a dispensa.

Art. 15  Por ocasião de seu abastecimento, todo veículo próprio deverá
ter registrado o número de sua placa, a leitura do hodômetro e a quantidade de
combustível e lubrificante a eles destinados.

Art. 16  Nenhum veículo próprio poderá trafegar com defeito no
hodômetro, sendo obrigatório o seu recolhimento imediato para o devido conser-
to.

Art. 17  Os veículos próprios serão controlados por documentação espe-
cífica, na qual constarão, entre outros assentamentos, a placa do veículo, os horá-
rios do início e de dispensa do serviço e leitura do hodômetro inicial e final, deven-
do o usuário, enquadrado nas categorias II e III, registrar obrigatoriamente os iti-
nerários percorridos.

Parágrafo único.  Os Boletins de Tráfego deverão conter, além dos da-
dos já citados no presente artigo, a matrícula, nome e a assinatura do usuário,
bem como o nome e a assinatura do motorista.

DO CONTROLE DOS VEÍCULOS LOCADOS

Art. 18  O controle dos veículos locados seguirá o sistema aludido nos
artigos 10 e 17, no que couber.

DO USO DOS VEÍCULOS

Art. 19  Os veículos próprios e locados do Poder Executivo são classifi-
cados em três categorias:

CATEGORIA I - de Representação;
CATEGORIA II - de Serviço;
CATEGORIA III- de Serviços Essenciais.

Art. 20  Os veículos da CATEGORIA I - de Representação - são destina-
dos ao uso oficial somente do Prefeito e do Vice-Prefeito.

Art. 21  Os veículos da CATEGORIA II - de Serviço - são utilizados nas
atividades de:

I - transporte de servidores que exerçam funções externas de caráter
permanente;
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II - transporte de cargas leves ou de servidor municipal (serviço em ge-
ral), exclusivamente a serviço do Município;

III - transporte de carga pesada ou de equipes de trabalho, exclusiva-
mente a serviço do Município.

Art. 22  Os veículos classificados na CATEGORIA III - de Serviços Es-
senciais - são utilizados nas seguintes atividades:

I - serviço de ambulância;
II - serviço do banco de sangue, raio-X e outros de saúde pública;
III - serviços de perícia médica e de assistência social;
IV - serviço de distribuição de água (carros-tanque);
V - serviço de vigilância;
VI - serviço de sinalização gráfica e elétrica de trânsito fiscalização de

transportes coletivos;
VII - serviço de carro fúnebre;
VIII - serviço de coleta de lixo;
IX - serviços dos sistemas de água e esgotos;
X - serviço de fiscalização geral;
XI - serviço de imprensa;
XII - defesa civil;
XIII - serviço de emergência, de interesse da comunidade.
Parágrafo único.  São entendidas como serviço de emergência, de inte-

resse da comunidade, para efeitos do que dispõe o inciso XIII deste artigo, as
atividades de manutenção, conservação e iluminação de estradas e vias públicas,
executadas à noite, sábados, domingos ou feriados, de forma não eventual, e que
não possam ser interrompidas, sob pena de causar prejuízos irreparáveis à popu-
lação.

Art. 23  Os veículos enquadrados nas CATEGORIAS I, II e III poderão
transportar, além de servidores municipais, outras pessoas, sendo interesse ex-
clusivo do Município.

Art. 24  Fica expressamente proibido o uso de veículos enquadrados nas
CATEGORIAS II, de Serviços, e III, de Serviços Essenciais, para o transporte de
servidor ou integrante do Governo, de sua residência ao seu local de trabalho, ou
vice-versa, salvo com autorização prévia e por escrito do Prefeito Municipal.

Parágrafo único.  Excetua-se do “caput” deste artigo os Secretários, os
Diretores-Gerais, os Diretores-Presidentes, Procurador Geral, Coordenadores do
Gabinete de Programação Orçamentária -GPO, do Gabinete de Captação de Re-
cursos e Investimentos - GCRI, do Gabinete de Turismo - GTUR, da Coordenação
de Defesa Civil - CODEC, Diretor do Departamento de Esgotos Pluviais, os Coor-
denadores dos Centros Administrativos Regionais, os Presidentes de Fundação e
Empresa Pública, no exercício de suas funções.

Art. 25  Os veículos próprios e locados serão utilizados somente a servi-
ço da Administração Municipal, ficando proibido seu uso, sob qualquer pretexto,
no interesse particular de servidor ou integrante do Governo, de pessoas estra-
nhas aos órgãos municipais ou de terceiros.

Art. 26  O motorista deverá recusar-se ao cumprimento de determinação
superior manifestamente ilegal, respaldado pelo inciso IX do art. 196, da Lei Com-
plementar n° 133, de 31 de dezembro de 1985, em se tratando de motorista de
veículo próprio, ou por cláusula contratual, no caso de motorista de veículo loca-
do.

Art. 27  Os veículos próprios e locados serão utilizados em dias úteis e
dentro do horário de funcionamento de cada órgão, devendo ser dispensados,
obrigatoriamente, ao término do expediente do órgão a que estiverem vinculados.

Parágrafo único.  O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos
veículos próprios e locados, destinados aos serviços classificados nas CATEGO-
RIAS I, de Representação, e III, de Serviços Essenciais, bem como nos serviços
de plantão de emergência.

Art. 28  Fora dos dias úteis ou do horário normal de funcionamento do
órgão a que os veículos estiverem vinculados, a utilização deverá ser autorizada,
por escrito, pelo titular do órgão.

Parágrafo único.  Os veículos, no caso deste artigo, deverão ser requisi-
tados por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para os
próprios e de 24 (vinte e quatro) horas para os locados, período em que será
organizada a escala de motoristas e respectiva reserva de veículo.

Art. 29  Nenhum veículo próprio e locado poderá se deslocar para fora
do Município sem a prévia autorização, por escrito, do Prefeito Municipal.

§ 1º  Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, sendo competen-
tes para autorizar o deslocamento de veículo para fora do Município:

I - o Titular da Secretaria Municipal de Administração -SMA, para autori-
zar o deslocamento de carro fúnebre a qualquer Município do Estado, quando se
fizer necessário;

II - o Titular da Secretaria Municipal de Coordenação Política e
Governança Local - SMCPGL, para autorizar o deslocamento de veículos no aten-
dimento de demandas dos Conselhos Tutelares a qualquer Município do Estado,
quando se fizer necessário;

III - os Titulares dos Órgãos Municipais, quando se tratar de desloca-

mentos para a região metropolitana, de veículos próprios e locados, utilizados nas
atividades constantes dos incisos II e III do art. 21 e de veículos oficiais utilizados
nas atividades constantes dos incisos do art. 22, deste Decreto.

§ 2º  As prerrogativas constantes dos incisos I e II do § 1º deste artigo
poderão ser usadas em casos urgentes ou especiais, devendo os Titulares fazer
“a posteriori” a respectiva comunicação ao Prefeito Municipal.

DA LOCAÇÃO

Art. 30  A locação de veículos de qualquer espécie pelo Município reger-
se-á pelas normas contidas neste Decreto e somente será efetivada após procedi-
mento licitatório, realizado em observância à legislação vigente.

Parágrafo único.  O tipo de licitação que deverá ser adotado é o de me-
nor preço e será considerado como proposta vencedora àquela que obtiver o me-
nor Preço a ser Julgado em Licitação - PJL.

Art. 31  A necessidade de locação de novos veículos (aumento de frota)
deverá ser justificada por escrito, pelo órgão demandante, ficando a contratação
sujeita à manifestação favorável do Comitê Gestor de Segunda Instância e à exis-
tência de previsão orçamentária.

Parágrafo único.  Quando se tratar de substituição de vaga já existente,
não haverá necessidade de manifestação do Comitê Gestor de Segunda Instân-
cia.

Art. 32  A locação de veículos somente será celebrada com pessoa jurí-
dica, vedada a contratação de firma individual.

Art. 33  É condição essencial, para a locação de veículo pelo Município,
que sejam providenciadas as vistorias prévias junto a EPTC, que serão periodica-
mente renovadas a cada 120 (cento e vinte) dias, para os veículos cuja idade não
exceda a 03 (três) anos; 90 (noventa) dias, para aqueles que tiverem de 04 (qua-
tro) a 08 (oito) anos; 60 (sessenta) dias, para aqueles que tenham mais de 08
(oito) anos, a contar do ano de fabricação.

Parágrafo único.  Não será permitida a prestação de serviço de veículo
que não foi aprovado na vistoria e que não preencher os requisitos de segurança
previstos no Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 34  Não serão aceitas propostas para a contratação de veículos dos
tipos automóvel e misto com capacidade de oito passageiros com mais de 02
(dois) anos; ônibus com mais de 08 (oito) anos; e para todos os tipos de cami-
nhões, picapes e mistos com capacidade para 12 (doze) passageiros com idade
acima de 06 (seis) anos, contados do ano de fabricação, quando da licitação.

Parágrafo único.  Observar-se-á o limite de 07 (sete) anos para os veícu-
los dos tipos automóvel e misto com 08 (oito) passageiros; 11 (onze) anos para os
tipos de caminhão e picape; e 13 (treze) anos para os do tipo ônibus, para substi-
tuição compulsória, podendo ensejar a rescisão unilateral pelo locatário.

Art. 35  Quando o veículo deixar de apresentar condições ideais de tráfe-
go ou atingir o limite de vida útil, será procedida a rescisão do contrato, caso, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, não seja regularizada sua substi-
tuição definitiva por outro nas condições exigidas, respeitando os critérios conti-
dos no Edital.

§ 1°  A substituição de veículo deverá ser requerida por escrito pelo loca-
dor, cabendo ao órgão usuário a decisão final quanto à aceitação do pedido.

§ 2°  O descumprimento das disposições deste artigo implica em resci-
são do contrato de locação, independente de aviso prévio.

Art. 36  Os preços máximos, por categoria de veículos, serão estipula-
dos de acordo com a Tabela constante no Anexo deste Decreto.

§ 1°  A referida Tabela, bem como os preços contratados, deverá ser
reajustada pelo índice de Preços ao Consumidor - Amplo - IPCA, calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado nos últimos doze
meses anteriores ao da competência, ou outro índice que o Governo venha a
estabelecer em sua substituição.

§ 2°  A periodicidade dos reajustes referidos no parágrafo anterior deve-
rá ser estabelecida no contrato.

Art. 37  A jornada máxima a ser cumprida por qualquer veículo locado
fica limitada em 200 (duzentas) horas mensais.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38  O Sistema de Gerenciamento da Frota, denominado SIG-FRO-
TA, para controle e gerenciamento dos veículos próprios e locados, deverá, obri-
gatoriamente, ser implementado em todos os órgãos da Administração Direta e
Indireta.

Art. 39  Ficará sujeito às sanções disciplinares do regime jurídico a que
estiver vinculado o servidor de cada órgão, quando der causa ao descumprimento
do disposto neste Decreto.

Art. 40  As disposições deste Decreto aplicam-se a toda a Administração
Direta e Indireta do Município, excetuando-se o Departamento Municipal de Água
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e Esgotos - DMAE.

Art. 41  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Ordem
de Serviço n° 09/89, Decreto n° 8.796/86, Decreto n° 10.795/93, e suas altera-
ções, e o Decreto n° 15.214/06.

Art. 42  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de novembro de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

João Portela,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
CIóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

ANEXO AO DECRETO Nº 15.349

VALORES MÁXIMOS PARA LICITAÇÃO

Veículo Valor Médio R$ Redução  Valor PO 
Automóvel 2.891,74 20,00% 2.313,40
Misto 8 passag. 3.378,33 15,00% 2.871,58
Misto 12 passag. 4.012,20 20,00% 3.209,76
Camin. Caç. Bac. 5.680,62 15,00% 4.828,53
Camin. Grande 4.819,60 20,00% 3.855,68
Camin. Grande CD 5.641,03 25,00% 4.230,77
Camin. Peq 4.819,60 20,00% 3.855,68
Camin. Peq CD 5.641,03 25,00% 4.230,77
Pick Up 5.206,10 15,00% 4.425,18
Pick Up CD 5.211,47 15,00% 4.429,75

 
Obs 1.: Os percentuais de redução foram avaliados face aos 
demostrativos apresentados nos últ imos 12 meses 

 
Obs 2.: Os valores para caminhões (Grande e Pequeno) foram 
atribuidos o mesmo valor para f ins l icitatórios. 

DECRETO Nº 15.352, de 06 de novembro de 2006.

Regulamenta a Lei n° 9.001, de 18 de novembro
de 2002, no que se refere ao órgão responsável
pelo seu cumprimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções, em especial a que lhe confere o inciso II do artigo 94, da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  A coordenação e a fiscalização do Brique de Sábado da Avenida
José Bonifácio, oficializado como evento do Município de Porto Alegre, nos ter-
mos da Lei n° 9.001, de 18 de novembro de 2002, estarão a cargo da Secretária
Municipal da Produção, Indústria e Comércio - SMIC, em consonância com a Em-
presa Pública de Transporte e Circulação - EPTC, no que a esta couber.

Art. 2º  Toda e qualquer utilização do espaço, do dia e do horário deter-
minado pelo artigo 2º da Lei n° 9.001, de 18 de novembro de 2002, deverá ser
previamente autorizado pela Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Co-
mércio – SMIC.

Art. 3º  A inobservância do disposto na Lei n° 9.001, de 18 de novembro
de 2002 e neste Decreto sujeitará os infratores às sanções previstas em leis e
regulamentos municipais.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de novembro de
2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Idenir Cecchim,
Secretário Municipal da Produção,
Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.353, de 06 de novembro de 2006.

Define regime urbanístico a ser observado na
Vila Nossa Senhora Aparecida, reclassificada
como AEIS II pelo Decreto 12.716/00 situada na
SUB 04 e 07 na MZ 03-UEU 004 e SUB 03 na MZ
03-UEU 006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 78, inc. II, da Lei Complementar nº 434, de 1º de dezembro
de 1999,

D E C R E T A:

Art. 1º  O Regime Urbanístico para AEIS II – Vila Nossa Senhora
Aparecida, observará os seguintes padrões:

I – Densidade – código 05;
II – Atividade – código 03;
III – índice de Aproveitamento – código 05;
IV – Volumetria das Edificações – código 05 com taxa de ocupação de

90% (noventa por cento);
V – os recuos de jardim serão de 2,00m (dois metros);
VI – as atividades ficam isentas de vagas de estacionamento.

Art. 2º  As edificações existentes até a data de publicação deste Decreto,
serão regularizadas a qualquer tempo, tomando por base a imagem de satélite
2000/2003, independente dos padrões urbanísticos instituídos pelo presente De-
creto, observando os seguintes requisitos:

I – apresentar condições de habitalidade e segurança;
II – não estar localizada em áreas impróprias para edificação.

Art. 3º  As edificações novas, os aumentos e aquelas não constantes na
imagem de satélite, observarão o Regime Urbanístico estabelecido neste Decre-
to.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 06 de novembro de
2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Rosane Zottis Almeida,
Secretária do Planejamento Municipal,
em exercício.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.354, de 6 de novembro de 2006.

Altera a estrutura organizacional da SMA e da
SMS, altera a redação dos incisos IV e XII, do
art. 2º, do Decreto nº 9.391, de 17 de fevereiro
de 1989, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município e de
conformidade com o disposto no art. 21 da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de
1988,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam excluídos Cargo em Comissão e Função Gratificada da
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), como segue:

Art. 2º  Fica alterada a denominação básica e classificação de um Cargo
em Comissão de Assessor Técnico (2.1.2.7), constante da letra “c” do Anexo I, da
Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, para Gerente III (1.1.2.7).

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 
01 1.1.1.8 Gerente IV  Assessoria de Planejamento e 

Programação (ASSEPLA) 
01 2.1.2.7 Assessor Técnico – CC  Gerência Especial (GE) 
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Art. 3º  Ficam lotados Função Gratificada e Cargo em Comissão, na
SMS, das constantes na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro
de 1988, como segue:

Art. 4º Ficam criadas Unidades de Trabalho (UTs) no Hospital Materno
Infantil Presidente Vargas (HMIPV), da SMS, como segue:

I - Assessoria de Planejamento e Programação (ASSEPLA);
II - Área de Nutrição (AN) do Serviço de Controle Operacional (SVCO),

da Divisão Administrativa (DA);
III - Área de Higienização e Lavanderia (AHL) do SVCO, da DA;
IV - Área de Laboratório e Análises (ALA) do Serviço de Diagnóstico

(SVD), da DA;
V - Área de Hemoterapia (AH) do SVD, da DA;
VI - Área de Radiologia e Imagem (ARI) do SVD, da DA;
VII - Área de Arquivo Médico (AAM) do Serviço de Informação (SVI), da

DA;
VIII - Área de Central de Internações (ACI) do SVI, da DA;
IX - Área de Farmácia (AF) do Serviço de Materiais (SVM), da DA;
X - Área de Orçamento e Despesa (AOD), do Serviço Financeiro (SVF),

da DA;
XI - Área de Análise de Despesa (AAD) do SVF, da DA;
XII - Setor de Internação Psiquiátrica (STIP) do Serviço de Enfermagem

(SVE), da Divisão Técnica (DT);
XIII - Setor de Cirurgias (STC) da SVE, da DT;
XIV - Setor de Neonatologia (STN) da SVE, da DT;
XV - Setor de Pediatria (STP) da SVE, da DT;
XVI - Setor de Internação Ginecológica (STIG) da SVE, da DT;
XVII - Setor de Obstetrícia (STO) da SVE, da DT.

Art. 5º  Ficam excluídas as Funções Gratificadas, da SMS, como segue:

Art. 6º  Fica extinta a Assessoria de Planejamento (ASSEPLA) do HMIPV,
da SMS.

Art. 7º  Ficam alteradas as denominações básicas de Funções
Gratificadas, das constantes na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de
dezembro de 1988, como segue:

Art. 8º  Ficam lotadas as Funções Gratificadas, na SMS, das constantes
na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, como segue:

Art. 9º  Fica alterada a subordinação da Ouvidoria dos Servidores Muni-
cipais (OSM) da Supervisão de Recursos Humanos (SRH), da Secretaria Munici-
pal de Administração (SMA), com os respectivos Postos de Confiança e subordi-
nação interna de UT, para junto da SMA.

Art. 10  Ficam excluídas Funções Gratificadas, da SMA, como segue:

Art. 11  Fica alterada a denominação básica de 02 (duas) Funções
Gratificadas de Assistente de Organização I (2.1.1.3), constante da letra “c” do
Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, para Auxiliar Técnico (2.1.1.3).

Art. 12  Ficam lotadas as Funções Gratificadas, na SMA, das constantes
na letra “c” do Anexo I, da Lei nº 6.309, de 28 de dezembro de 1988, como segue:

Art. 13  Ficam alterados os incisos IV e XII, do art. 2º, do Decreto nº
9.391, de 17 de fevereiro de 1989, conforme disposto nos artigos anteriores, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
. . .Secretário Municipal
(...)
. . .ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
. . . . . .Assistente – CC 2.1.3.5
. . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3
. . . . . .Encarregado 1.1.1.2
. . .OUVIDORIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
. . . . . .Gestor B - CC 1.1.2.7
. . . . . .Responsável por Atividades I 1.1.1.3
. . . . . .Núcleo de Apoio Administrativo
. . . . . . . . .Chefe de Núcleo 1.1.1.3
. . .COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
. . . . . .Gestor B 1.1.1.7
. . . . . .Assistente – CC 2.1.2.5
. . . . . .Responsável por Atividades I 1.1.1.3
. . . . . .Encarregado 1.1.1.2
. . . . . .Gerência de Administração de Redes
(...)
. . .COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES ADMINISTRATIVOS
. . . . . .Coordenador - CC 1.1.2.7
. . . . . .Responsável por Serviço 1.1.1.1
. . . . . .Unidade de Veículos Próprios
(...)
. . .SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
. . . . . .Supervisor 1.1.1.8
. . . . . .Assistente Técnico 2.1.1.6
. . . . . .Assistente 2.1.1.5
. . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3
. . . . . .AUDITORIA EM GESTÃO DE PESSOAL
. . . . . . . . .Gestor C 1.1.1.6
. . . . . .COORDENAÇÃO DE SELEÇÃO E INGRESSO
. . . . . . . . .Coordenador 1.1.1.7
(...)
. . . . . .GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL
. . . . . . . . .Gestor C 1.1.1.6
. . . . . . . . .Responsável por Atividades 1.1.1.3
. . . . . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3
. . . . . . . . .Equipe de Acompanhamento Funcional
(...)

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 
01 1.1.2.7 Gerente III – CC  ASSEPLA 
01 1.1.1.8 Gerente IV  GE 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 
01 2.1.1.5 Assistente  Assessoria de Planejamento e 

Programação (ASSEPLA) 
01 1.1.1.6 Gerente II  Assessoria de Planejamento 

(ASSEPLA) do HMIPV 
02 1.1.1.4 Responsável por 

Atividades II  
Serviço de Controle Operacional 
(SVCO) da Divisão 
Administrativa (DA), do HMIPV 

03 1.1.1.4 Responsável por 
Atividades II  

Serviço de Diagnóstico (SVD) 
da DA, do HMIPV  

02 1.1.1.4 Responsável por 
Atividades II  

Serviço de Informação (SVI) da 
DA, do HMIPV 

01 1.1.1.4 Responsável por 
Atividades II  

Equipe de Almoxarifado (EA) do 
Serviço de Materiais (SVM), da 
DA, do HMIPV 

02 1.1.1.4 Responsável por 
Atividades II  

Serviço Financeiro (SVF) da DA, 
do HMIPV  

06 1.1.1.3 Responsável por 
Atividades I  

Serviço de Enfermagem (SVE) 
da Divisão Técnica (DT), do 
HMIPV  

De Para 
Qt. Código Denominação Qt. Código Denominação 
10 1.1.1.4 Responsável por 

Atividades II  
10 1.1.1.4 Gerente E  

06 1.1.1.3 Responsável por 
Atividades I 

06 1.1.1.3 Chefe de Setor  

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 
01 2.1.1.5 Assistente  Assessoria Jurídica (ASSEJUR) 
01 1.1.1.6 Gerente II  ASSEPLA do HMIPV  
01 1.1.1.4 Gerente E  AN do SVCO, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  AHL do SVCO, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  ALA do SVD, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  AH do SVD, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  ARI do SVD, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  AAM do SVI, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  ACI do SVI, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  AF do SVM, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  AOD do SVF, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.4 Gerente E  AAD do SVF, da DA, do HMIPV 
01 1.1.1.3 Chefe de Setor  STIP do SVE, da DT, do HMIPV 
01 1.1.1.3 Chefe de Setor  STC do SVE, da DT, do HMIPV 

01 1.1.1.3 Chefe de Setor  STN do SVE, da DT, do HMIPV 
01 1.1.1.3 Chefe de Setor  STP do SVE, da DT, do HMIPV 
01 1.1.1.3 Chefe de Setor  STIG do SVE, da DT, do HMIPV 
01 1.1.1.3 Chefe de Setor  STO do SVE, da DT, do HMIPV 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 
01 1.1.1.2 Encarregado Coordenação de Administração e 

Serviços (CASE) 
01 1.1.1.3 Responsável por 

Atividades 
Coordenação de Transportes 
Administrativos (CTA) 

01 2.1.1.3 Auxil iar Técnico CTA 
02 2.1.1.3 Assistente de 

Organização I 
Gerência de Estudos e Projetos 
Organizacionais (GEPRO) da 
Coordenadoria-Geral de 
Modernização Administrativa 
(CGMA) 

Qt. Código Denominação Básica Unidade de Trabalho 
01 1.1.1.3 Responsável por 

Atividades 
Gerência de Acompanhamento 
Funcional (GEAF) da SRH 

01 2.1.1.3 Auxil iar Técnico GEAF da SRH 
01 2.1.1.3 Auxil iar Técnico SRH 
01 2.1.1.3 Auxil iar Técnico Assessoria de Relações 

Institucionais (ASSERI) 
01 1.1.1.2 Encarregado ASSERI 
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. . .COORDENADORIA-GERAL DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

. . . . . .Gestor A 1.1.1.8

. . . . . .Gerência de Estudos e Projetos Organizacionais

. . . . . . . . .Gerente II 1.1.1.6

. . . . . . . . .Assistente de Organização II (2) 2.1.1.5

. . . . . . . . .Assistente – CC 2.1.2.5

. . . . . . . . .Assistente – CC 2.1.3.5

. . . . . .Equipe de Apoio Operacional

. . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5

. . . . . . . . .Responsável por Atividades I 1.1.1.3”

“XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
. . .Secretário Municipal
(...)
. . .ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO
. . . . . .Gerente III – CC 1.1.2.7
. . . . . .Assessor Técnico – CC 2.1.2.7
. . . . . .Assistente Técnico (3) 2.1.1.6
. . . . . .Assistente (6) 2.1.1.5
. . . . . .Assistente – CC (2) 2.1.2.5
. . .ASSESSORIA JURÍDICA
. . . . . .Coordenador-Geral - CC 1.1.2.8
. . . . . .Assessor Técnico – CC 2.1.2.7
. . . . . .Assessor Especialista - CC 2.1.2.6
. . . . . .Assistente 2.1.1.5
. . . . . .Auxiliar Técnico 2.1.1.3
(...)
. . .GERÊNCIA ESPECIAL - OI
. . . . . .Gerente IV (2) 1.1.1.8
. . . . . .Gerente IV – CC 1.1.2.8
. . . . . .Gerente de Atividades III NS (4) 1.1.1.7
. . . . . .Gerente III – CC 1.1.2.7
. . . . . .Assessor Técnico – CC 2.1.2.7
. . . . . .Assistente 2.1.1.5
. . .HOSPITAL MATERNO INFANTIL PRESIDENTE VARGAS
. . . . . .Diretor-Geral 1.1.1.8
. . . . . .Oficial-de-Gabinete - CC 2.1.2.4
. . . . . .Assessoria de Comunicação
. . . . . . . . .Gerente II 1.1.1.6
. . . . . .Assessoria de Planejamento e Programação
. . . . . . . . .Gerente II 1.1.1.6
. . . . . .Assessoria Jurídica
. . . . . . . . .Gerente II 1.1.1.6
. . . . . .Divisão Administrativa
. . . . . . . . .Diretor 1.1.1.7
. . . . . . . . .Serviço de Controle Operacional
. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6
. . . . . . . . . . . .Área de Nutrição
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . . . . .Área de Higienização e Lavanderia
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . .Serviço de Diagnóstico
. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6
. . . . . . . . . . . .Área de Laboratório e Análises
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . . . . .Área de Hemoterapia
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . . . . .Área de Radiología e Imagem
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . .Serviço de Informação
. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6
. . . . . . . . . . . .Área de Arquivo Médico
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . . . . .Área de Central de Internações
. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4
. . . . . . . . .Serviço de Informática
. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6
. . . . . . . . .Serviço de Licitações e Patrimônio
. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6
. . . . . . . . .Serviço de Manutenção Predial
. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6
. . . . . . . . . . . .Setor de Manutenção Elétrica
. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3
. . . . . . . . . . . .Setor de Manutenção Hidráulica
. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3
. . . . . . . . .Serviço de Materiais

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Equipe de Almoxarifado

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5

. . . . . . . . . . . . . . .Área de Farmácia

. . . . . . . . . . . . . . . . . . Gerente E 1.1.1.4

. . . . . . . . .Serviço de Plantão Administrativo

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . .Serviço de Recursos Humanos

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Equipe de Cadastro e Pessoal

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5

. . . . . . . . . . . .Equipe de Controle de Efetividade e Folha de Pagamento

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5

. . . . . . . . .Serviço Financeiro

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Área de Orçamento e Despesa

. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4

. . . . . . . . . . . .Área de Análise de Despesa

. . . . . . . . . . . . . . .Gerente E 1.1.1.4

. . . . . .Divisão Técnica

. . . . . . . . .Diretor 1.1.1.7

. . . . . . . . .Equipe de Obstetrícia

. . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe - CC 1.1.2.5

. . . . . . . . .Serviço de Ambulatório

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . .Serviço de Apoio Assistencial

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . .Serviço de Enfermagem

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Setor de Internação Psiquiátrica

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3

. . . . . . . . . . . .Setor de Cirurgias

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3

. . . . . . . . . . . .Setor de Neonatologia

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3

. . . . . . . . . . . .Setor de Pediatria

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3

. . . . . . . . . . . .Setor de Internação Ginecológica

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3

. . . . . . . . . . . .Setor de Obstetrícia

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Setor 1.1.1.3

. . . . . . . . .Serviço de Ensino e Pesquisa

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Responsável por Atividades II 1.1.1.4

. . . . . . . . .Serviço de Ginecologia

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . .Serviço de Pediatria

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Equipe de Emergência - UTI

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5

. . . . . . . . . . . .Equipe de Neonatologia - UTI

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5

. . . . . . . . .Serviço de Psiquiatria

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . .Serviço Médico Complementar

. . . . . . . . . . . .Chefe de Serviço 1.1.1.6

. . . . . . . . . . . .Equipe de Bloco Cirúrgico

. . . . . . . . . . . . . . .Chefe de Equipe 1.1.1.5
(...)”

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de maio de 2006, no que se refere aos artigos 1º a 3º.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de novembro de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Sônia Vaz Pinto,
Secretária Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
PREFEITO MUNICIPAL DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais,

NOMEIA JAIME BENEDITO ROSA,
79416.0, da Secretaria Municipal de Co-
ordenação Política e Governança Local,
para responder pelo cargo em comissão
de conselheiro tutelar, 21250002, do Con-
selho Tutelar, 23007002, de 16.11 a
15.12.06,  durante o impedimento do titu-
lar FRANCISCO GEOVANI DE SOUZA,
355644, por motivo de férias, com base
no artigo 69 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 156 de 9.11.06
(processo 1.47004.06.1).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,

NOMEIA, a contar de 30.8.06, CLAU-
DIO DE SOUZA CALDAS, 836671, da
Secretaria Municipal de Saúde, para exer-
cer o CC de assistente, 21250001, do Cen-
tro de Saúde Santa Marta, da Gerência
Distrital Centro, da CRABS, 18707004,
com base no artigo 20 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 741
de 9.11.06 (processo 1.44724.06.3).

NOMEIA ILMO JOSÉ WILGES,
837018, do Gabinete do Prefeito, para
exercer o CC de assessor economista, da
Assessoria Especial, a contar de 2.10.06,
código do posto 21280002, código do ór-
gão 02004001, com base no artigo 20 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés do Ato 740 de 7.11.06 (processo
1.48766.06.2).

CHEFE DA UNIDADE DE RE-
GISTROS E PREPARO DE PA-
GAMENTO do CEDRE da SMA,
no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA, a contar de 8.6.06, ALEXAN-
DRE GONÇALVES CORDEIRO, 313972/
1, soldador, OP.1.12.04, da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente, para exercer a
função gratificada de chefe de grupo, 1112,
do Gabinete do Secretário, 20002001, com
base no artigo 68 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 1112 de
31.10.06 (processo 1.44597.06.1).

DISPENSA, a contar de 8.6.06, CARLOS
GETULIO SOUZA DOS SANTOS,
168091/7, chapeador, OP.1.05.04, da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente, da
função gratificada de chefe de grupo, do
Gabinete do Secretário, código do posto
1112, código do órgão 20002001, com
base no artigo 73 da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através do Ato 1111 de
31.10.06 (processo 1.44597.06.1).

EXCLUI CARMEN REGINA GARCIA
VIGNA, 67274/2, professora,
ED.1.03.M5, da Secretaria Municipal de
Educação, do Quadro de Cargos de Pro-

vimento Efetivo da Administração Cen-
tralizada, por falecimento, ocorrido em
30.9.06, através do Ato 1116 de 31.10.06
(processo 1.50685.06.6).

DIRETOR-GERAL DO DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE PORTO ALEGRE, no uso
de suas atribuições legais,

MODIFICA, em relação a ALYPIO JOSÉ
NOGUEIRA, 7023.5, estatutário, opera-
dor de máquinas, OP.1.16.04.C.10.2, 30
horas, da Secretaria Municipal de Obras
e Viação, o Ato 1035 de 2.6.89, que o apo-
sentou por tempo de serviço, com o
provento integral, quanto à base legal,
bem como o valor total mensal, com base
nos artigos 168, inciso III, 176, inciso I,
alínea “c”, 174, § 2º, 77, inciso II da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, com a
redação da Lei Complementar 187/88,
artigo 177 da Lei 3240 de 20.12.68, arti-
go 40, inciso III, alínea “a” da Constitui-
ção Federal de 5.10.88: vencimento com
referência “C”, artigo 32 da Lei 6309 de
28.12.88, Lei 6388/89; avanços 10+2
(60%), artigos 122 e 124 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a redação
da Lei Complementar 150 de 12.1.87; gra-
tificação adicional (25%), artigo 125 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85; ser-
viço extraordinário - média 64h36min,
artigo 181, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 56 e 74,
inciso I, alínea “a” da Lei 6309 de
28.12.88; CPF 10671900072, PASEP
10042657773, através do Ato 1375 de
1º.11.06 (processo 1.2588.89.7). “Ato su-
jeito a modificações, pendente de exa-
me pelo Tribunal de Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO, em relação a
ALYPIO JOSÉ NOGUEIRA, 7023.5,
estatutário, operador de máquinas,
OP.1.16.04.C.10.2, 30 horas, da Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação, o Ato
319 de 20.3.06, que modificou o Ato 1035
de 2.6.89, que o aposentou por tempo de
serviço, com o provento integral, em face
de Diligência oriunda do TCE/RS, sob o
nº 2831-0200/06-7; CPF 10671900072,
PASEP 10042657773, através do Ato
1376 de 1º.11.06 (processo 1.2588.89.7).
“Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais,

CONCEDE a VIVIAN FERRARI,
819946/01, professora, ED.1.03.M4, da
Secretaria Municipal de Educação, o in-
centivo IV, correspondente ao padrão M5,
a contar de 5.6.06, com base nos artigos
24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151
de 13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e
7150/92, através do Ato 200 de 23.10.06
(processo 1.29417.06.6).

Portarias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais,

DESIGNA LIA MARTA BENDIN,
80266, como titular, e ADRIANA
SCHAEWER DE AZEVEDO, 329098,
como suplente, representando a Gerência
de Estudos e Projetos de Pessoal, da Su-
pervisão de Recursos Humanos, da Secre-
taria Municipal de Administração;
CARMEM REGINA VILAR
DUGACSEK, 69830, como titular, e
ALEXANDRE MOLENDA, 337290,
como suplente, representando a Procura-
doria de Pessoal Estatutário, da Procura-
doria-Geral do Município; VÂNIA CAS-
TRO DE ANDRADE, 763539, como ti-
tular, e ZULMA GOMES LENTINO,
401186, como suplente, representando a
Gerência de Acompanhamento Funcional,
da Supervisão de Recursos Humanos, da
Secretaria Municipal de Administração;
PATRÍCIA RIELLA SOARES, 338828,
como titular, e CÁREN LURDES
NICOLAO PRATES, 417480, como su-
plente, representando a Coordenação de
Seleção e Ingresso, da Supervisão de Re-
cursos Humanos, da Secretaria Municipal
de Administração; JOSÉ CARLOS
NUNES BARBOSA, 440143, como titu-
lar, e ORIVALDO ROCHA BORGES,
339699, como suplente, representando as
Repartições Municipais, escolhido dentre
os integrantes dos respectivos órgãos de
apoio administrativo, para, sob a presidên-
cia da primeira, constituírem e integrarem
a Comissão de Avaliação de Desempenho
do Estágio Probatório, conforme dispos-
to no Decreto 15072 de 9.2.06, que alte-
rou o Decreto 14436 de 9.1.04, a contar
de 30.10.06, através da Portaria 643 de
8.11.06.

EXCLUI, a contar de 22.2.06,
ALESSANDRA GROSS MORAES,
54770.3, do Grupo de Trabalho responsá-
vel para coordenar o processo de Progres-
são Funcional, relativo ao biênio 2002/
2004, designada através da Portaria 150/
06, publicada no Diário Oficial de Porto
Alegre datado de 22.2.06, através da Por-
taria 644 de 1º.11.06 (processo
1.47097.05.1).

CHEFE DA UNIDADE DE RE-
GISTROS E PREPARO DE PA-
GAMENTO do CEDRE da SMA,
no uso de suas atribuições legais,

CONVOCA , a contar de 11.9.06, CLAU-
DIA REGINA DA SILVA, 393207/1, pro-
fessora M5, ED.1.03.M5, da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental Deputado
Victor Issler, da Secretaria Municipal de
Educação, autorização para realizar ser-
viço noturno, com base na Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso
III, 41, 110, inciso V, alínea “b”; Lei 6309
de 28.12.88, artigos 57 e 58, através da

Portaria 3115 de 26.10.06 (processo
1.48836.06.0).

CONVOCA , a contar de 21.8.06,
EDMILSON SANTOS DOS SANTOS,
300308/2, professor M5, ED.1.03.M5, da
Escola Municipal de Ensino Fundamen-
tal Deputado Victor Issler, da Secretaria
Municipal de Educação, para realizar ser-
viço noturno, com base na Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso
III, 41, 110, inciso V, alínea “b”; Lei 6309
de 28.12.88, artigos 57 e 58, através da
Portaria 3116 de 26.10.06 (processo
1.48836.06.0).

CONVOCA , a contar de 25.9.06, GESSI
LOURDES SCHAEDLER, 500899/1,
professora M4, ED.1.03.M4, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Sena-
dor Alberto Pasqualini, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, para realizar servi-
ço noturno, com base na Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, artigos 37, inciso III,
41, 110, inciso V, alínea “b”; Lei 6309 de
28.12.88, artigos 57 e 58, através da Por-
taria 3117 de 26.10.06 (processo
1.48836.06.0).

CONVOCA , a contar de 7.8.06, MARIA
LUCIA DE ARAUJO SOUZA, 261388/
1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola
Municipal de Ensino Fundamental Presi-
dente Vargas, da Secretaria Municipal de
Educação, para realizar serviço noturno,
com base na Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b”; Lei 6309 de 28.12.88,
artigos 57 e 58, através da Portaria 3118
de 26.10.06 (processo 1.48836.06.0).

CONVOCA , a contar de 1º.9.06, SO-
LANGE DOS SANTOS MARTINS,
306694/1, professora M3, ED.1.03.M3, da
Escola Municipal de Ensino Fundamen-
tal Chico Mendes, da Secretaria Munici-
pal de Educação, para realizar serviço
noturno, com base na Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b”; Lei 6309 de
28.12.88, artigos 57 e 58, através da Por-
taria 3119 de 26.10.06 (processo
1.48836.06.0).

CONVOCA ILMO JOSÉ WILGES,
837018, assessor economista, 21280002,
do Gabinete do Prefeito, para cumprir re-
gime de dedicação exclusiva, de 2.10 a
31.12.06, com base nos artigos 36, inciso
II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de 28.12.88,
artigos 37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 3135 de 30.10.06 (pro-
cesso 1.48766.06.2).

CONVOCA, de 30.8 a 31.12.06, CLAU-
DIO DE SOUZA CALDAS, 836671, da
Secretaria Municipal de Saúde, para cum-
prir regime de dedicação exclusiva, com
base nos artigos 36, inciso II, 39 e 40 da
Lei 6309/88, através da Portaria 3095 de
24.10.06 (processo 1.44724.06.3).

CONVOCA JAIME BENEDITO ROSA,
79416.0, conselheiro tutelar, 21250002, da
Secretaria Municipal de Coordenação
Política e Governança Local, para cum-
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prir regime de dedicação exclusiva, de
16.11 a 15.12.06, com base nos artigos 36,
inciso II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de
28.12.88, artigos 37, inciso I, alínea “b”,
110, inciso III da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 3107 de
26.10.06 (processo 1.47004.06.1).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA
FAZENDA, no uso de suas atribui-
ções legais,

DESIGNA JULIO CESAR GUIMA-
RÃES DOS SANTOS, 435147, técnico
em contabilidade, TP.1.04.07, para res-
ponder, em regime de tempo integral,  pela
função gratificada de chefe de unidade,
11160004, da Unidade de Despesa,
13603003, da Célula de Gestão Financei-
ra, da Secretaria Municipal da Fazenda,
substituindo NEIVA EVERLING, 505459,
contadora, ES.1.11.NS, por motivo de res-
ponder por outra função gratificada, de 2
a 16.10.06, através da Portaria 346 de
17.10.06.

DESIGNA ALAÍDES BEATRIZ
SAMPAIO DA SILVA,  540228, técnico
em contabilidade, TP.1.04.07, para res-
ponder, em regime de tempo integral,  pela
função gratificada de assistente,
21150005, da Unidade de Despesa,
13603003, da Célula de Gestão Financei-
ra, da Secretaria Municipal da Fazenda,
substituindo JULIO CESAR GUIMA-
RÃES DOS SANTOS, 435147, técnico
em contabilidade, TP.1.04.07, por motivo
de responder por outra função gratificada,
de 2 a 16.10.06, através da Portaria 347
de 17.10.06.

DESIGNA FABIANA FREITAS
ZERBINATTI, 441275, assistente admi-
nistrativa, AA.1.04.06, para responder, em
regime de tempo integral,  pela função
gratificada de assistente técnica,
21160003, da Assessoria Orçamentária e
Financeira, 13004014, da Área de Admi-
nistração, da Secretaria Municipal da Fa-
zenda, substituindo CRISTIANE DIAS
PASQUALON, 339882, assistente admi-
nistrativa, AA.1.04.06, por motivo de res-
ponder por outra função gratificada, de
23.10 a 6.11.06, através da Portaria 349
de 25.10.06.

DESIGNA DIOGO LANER, 240348;
MARCELO AGUIAR DE MENEZES,
544878; DALVA TEIXEIRA DAVILA,
437995; CLAUDEMIR SILVA
RODRIGUES, 66993; ILIZOLETE MA-
RIA SOARES CORDEIRO, 80837; SÉR-
GIO SILVA DE SOUZA, 236539; MA-
RIA DA GLÓRIA SILVEIRA, 698894;
LEILA BASTOS MEDEIROS, 516482;
SALETE FÁTIMA DE LEMOS, 138797;
LUCILÉIA RODRIGUES MARTINS,
165296; REJANE MARGARIDA
FLÉRIO SILVEIRA, 167463, todos assis-
tentes administrativos e ÁLVARO DE
OLIVEIRA CANTO NETO, 275156, ar-
quiteto, todos da Secretaria Municipal da
Fazenda, para sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão do Levan-
tamento Físico Patrimonial, da Secretaria
Municipal da Fazenda, a contar de
16.10.06, para que, no prazo de 30 dias,
concluam os trabalhos, através da Porta-
ria 355/2006.

PROCURADORA-GERAL DO
MUNICÍPIO, no uso de suas atri-
buições legais,

AUTORIZA as procuradoras
CRISTIANE DA COSTA NERY, 33435.5
e VANÊSCA BUZELATO PRESTES,
24983.2, a se afastarem de suas ativida-
des, para participarem na condição de pre-
sidente de mesa e palestrante respectiva-
mente, do IV Congresso Estadual de Ad-
vocacia Pública – Temas Atuais de Direi-
to Administrativo, Constitucional, Muni-
cipal e Tributário, em Porto Alegre/RS,
na sede do Ministério Público Estadual,
nos dias 26 e 27.10.06, sem prejuízo dos
vencimentos e demais vantagens, com
base no artigo 32, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 60 de 25.10.06.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais,

APLICA  pena disciplinar de repreensão
a GISLAINE LOURENÇO DA SILVA,
11567.0/02, auxiliar de cozinha, da Secre-
taria Municipal de Educação, de confor-
midade com o artigo 203, inciso I da Lei
Complementar 133/85, por ter a sindicada
infringido o artigo 196, incisos IV, V, IX,
X  e XIII, bem como o artigo 197, incisos
III e V, da mesma Lei, através da Portaria
613 de 30.10.06 (processo 1.39072.05.3).

CONCEDE autorização a CLAUDIA
REGINA UCHOA DE LIMA, 15877.2/
02, professora, para se afastar de suas fun-
ções, de 13 a 17.9.06, sem prejuízo do
vencimento e demais vantagens, a fim de
participar da Oficina Composição de Bo-
necos de Corpo Inteiro, em Porto Alegre/
RS, com base no artigo 32, inciso II da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 609 de 30.10.06 (proces-
so 1.41599.06.3).

CONCEDE autorização a ISABEL
CHRISTINA SCHRAMM, 23180.3/01,
professora, para se afastar do Município,
de 8 a 13.10.06, sem prejuízo dos venci-
mentos e demais vantagens, a fim de par-
ticipar do 3º Encontro Nacional – Demo-
cracia Pedagógica, em Foz do Iguaçu/PR,
com base no artigo 32, inciso II da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 610 de 30.10.06 (processo
1.37750.06.2).

DESIGNA, como sindicante, ESTHER
ZAMEL MARONE, 8752.2/02, professo-
ra, e para secretariar os trabalhos AN-
DRÉIA DOS SANTOS NEVES, 33200.0/
01, para apurar os fatos arrolados no pro-
cesso 1.1566.06.7, através da Portaria 630
de 1º.11.06.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais,

DESIGNA ELAINE MACHADO
PILOTTI, 33053.2, assistente administra-
tiva, AA.1.04.06, para responder, em re-
gime de tempo integral,  pela função
gratificada de responsável por atividades
I, da Equipe de Contabilidade, da

CGAFO, da Secretaria Municipal de Saú-
de, 11130031, 18501089, substituindo
JORGE LUIZ KNAK, 33577.3, assisten-
te administrativo, AA.1.04.06, por moti-
vo de licença-prêmio, de 22.6 a 21.7.06,
através da Portaria 663 de 6.10.03.

SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DO
MEIO  AMBIENTE, no uso de
suas atribuições legais,

AUTORIZA o afastamento do arquiteto
OSCAR F. R. CARLSON, 36373.2/01, da
arquiteta VALÉRIA DAMASCENO
FERREIRA, 46606.5/01, do engenheiro
agrônomo SÉRGIO ALENCAR
MIELNICZUK DE MOURA, 29561.1/01
e da bióloga KARLA FERNANDA
FAILLACE, 45010.0/01, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, sem preju-
ízo dos vencimentos e demais vantagens,
a fim de participar do Congresso de Di-
reito Urbano-Ambiental – Cinco anos do
Estatuto da Cidade: Desafios e Perspecti-
vas, em Porto Alegre/RS, de 18 a 20.10.06,
de acordo com a Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigo 32, inciso II, através
da Portaria 281 de 27.10.06.

DESIGNA SIMONE BARCELOS
GUTKOSKI, 48449.3/5, médica veteriná-
ria, ES.1.25.NS, para responder, em regi-
me de dedicação exclusiva, pela função
gratificada de diretora, da Divisão de Ad-
ministração de Parques, Praças e Jardins,
da Supervisão de Parques, Praças e Jar-
dins, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1117, 20701003, substituindo
CLÓVIS ROBERTO BREDA TESTA,
29932.0/1, engenheiro agrônomo,
ES.1.15.NS, por motivo de licença-prê-
mio, de 21.9 a 5.10.06, através da Porta-
ria 279 de 13.10.06.

DESIGNA PAULO ROBERTO
RODRIGUES DE AGUIAR, 21100.2/3,
jardineiro, OP.1.21.04, para responder, em
regime de tempo integral, pela função
gratificada de chefe de grupo, do Gabine-
te do Secretário, da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, 1112, 20002001, subs-
tituindo MARCELO MARQUES PINTO,
10015.0/4, jardineiro, OP.1.21.04, por mo-
tivo de licença-prêmio, de 4 a 18.9.06,
através da Portaria 292 de 9.10.06.

DESIGNA FABIANO PRATES
BEHLKE, assistente administrativo,
560951/01, AA.1.04.06, para responder,
em regime de tempo integral, pela função
gratificada de chefe de equipe, da Equipe
de Apoio Administrativo, da Coordenação
de Apoio Administrativo, da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, 1115,
20501001, substituindo MAURÍCIO
CELI OLIVEIRA, 539974/01, assistente
administrativo, AA.1.04.06, por motivo de
férias, de 7.10 a 5.11.06, através da Por-
taria 294 de 10.10.06.

DESIGNA JOSE GUILHERME NEVES,
8669.4/03, assistente administrativo,
AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de
chefe de núcleo, do Núcleo de Expedien-
te e Pessoal, da Equipe de Apoio Admi-
nistrativo, da Coordenação de Apoio Ad-
ministrativo, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, 1113, 20301001, substi-

tuindo FABIANO PRATES BEHLKE,
56095.1/01, assistente administrativo,
AA.1.04.06, por motivo de responder por
outra função gratificada, de 7.10 a 5.11.06,
através da Portaria 295 de 10.10.06.

DESIGNA NELSON ROBERTO DA
ROSA SIQUEIRA, 11304.1/3, mecânico,
OP.1.02.04, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de
zelador de praça, da Divisão de Adminis-
tração de Parques, Praças e Jardins, da Su-
pervisão de Parques, Praças e Jardins, da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente,
1113, 20701003, substituindo MARCO
AURÉLIO PIRES AFFONSO, 22041.6/
3, mecânico, OP.1.02.04, por motivo de
licença-prêmio, de 13 a 27.10.06, através
da Portaria 296 de 13.10.06.

DESIGNA DORVALINO DE
ANDRADE PEREIRA, 9428.9/2, pintor,
OP.1.11.04, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de
zelador de praça, da Divisão de Adminis-
tração de Parques, Praças e Jardins, da
Supervisão de Parques, Praças e Jardins,
da Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente, 1113, 20701003, substituindo
ALDOMAR DA SILVA MORAES,
12230.3/2, operário, AC.1.10.02, por mo-
tivo de licença-prêmio, de 2 a 16.10.06,
através da Portaria 297 de 17.10.06.

DESIGNA TÂNIA JORGE DA SILVA,
10735.1/1, assistente administrativa,
AA.1.04.06, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de
chefe de núcleo, do Núcleo de Material e
Orçamento, da Equipe de Apoio Adminis-
trativo, da Coordenação de Apoio Admi-
nistrativo, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, 1113, 20301002, substi-
tuindo ALEXSANDRO SILVA DA COS-
TA, 33735.6/2, operário especializado,
OB.1.07.02, por motivo de licença-prê-
mio, de 21.9 a 20.10.06, através da Porta-
ria 299 de 18.10.06.

DESIGNA TELMO UGUATEMI
CORRÊA GONÇALVES, 34216.9/1,
operário especializado, OB.1.07.02, para
responder, em regime de tempo integral,
pela função gratificada de chefe de zela-
doria de praça, da Seção de Administra-
ção de Praças e Jardins, da Divisão de
Administração de Parques, Praças e Jar-
dins, da Supervisão de Parques, Praças e
Jardins, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1114, 20502008, substituindo
ELVANDRO PEREIRA LOPES, 12175.0/
3, jardineiro, OP.1.21.04, por motivo de
férias, de 2 a 16.10.06, através da Porta-
ria 300 de 18.10.06.

DESIGNA PAULO GILBERTO
SILVEIRA MACHADO, 33034.9/2, car-
pinteiro, OP.1.04.04, para responder pela
função gratificada de zelador de praça, da
Divisão de Administração de Parques,
Praças e Jardins, da Supervisão de Par-
ques, Praças e Jardins, da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente, 1113,
20701003, substituindo LUIS HONÓRIO
MEZERA VIEIRA, 36046.9/1, marcenei-
ro, OP.1.09.04, por motivo de licença-prê-
mio, em regime de tempo integral, de 16
a 30.10.06, através da Portaria 301 de
24.10.06.
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Despachos
SECRETÁRIA DA SMA:

Processo 1.56971.05.2 – Defere parcialmente a solicitação de VERA REJANE
MAZZUCA, professora, 71757, da Secretaria Municipal de Educação, com base no
artigo 38 da Lei Complementar 6151 de 13.7.88.

Processo 1.57808.05.8 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por NOELI ROSA DE MATTOS, 53037.8, da Secretaria Municipal de
Educação, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 1º
do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido no período
referente a 31.12.03 a 26.2.04.

Processo 1.829.06.4 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apre-
sentada por VERA LÚCIA DOS SANTOS PRATES, 49206.6, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o §
1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a partir
de 31.12.03.

Processo 1.6618.06.5 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apre-
sentada por ROSALINA ELY, 58927.5, da Secretaria Municipal de Saúde, com base
na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 1º do artigo 3º da
Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a contar de 31.12.03.

Processo 1.9919.06.6 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apre-
sentada por HELENA HARTKE DE OLIVEIRA, 13365.2, da Secretaria Municipal
de Saúde, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 1º
do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a contar de
31.12.03.

Processo 1.9985.06.9 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência, apre-
sentada por TEREZINHA KRAKHECKE, 33851.7, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o §
1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a partir
de 31.12.03.

Processo 1.13463.06.3 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por MARIA LUCIA RIBEIRO DA SILVA, 35225.4,  da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o
§ 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a partir
de 31.12.03.

Processo 1.15983.06.4 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por MARLI HUMBERT DE OLIVEIRA, 52868.7, da Secretaria Munici-
pal de Educação, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe
o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido de
28.2.04 a 14.5.06.

Processo 1.19341.06.7 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por MANOEL SANTA HELENA DE FRAGA, 17417.7, da Secretaria
Municipal de Obras e Viação, com base na análise das áreas competentes e conforme
o que dispõe o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser
concedido a partir de 31.12.03.

Processo 1.23235.06.3 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por JAIRO PAULO MIRANDA DE ALMEIDA, 21867.7, da Secretaria
Municipal de Obras e Viação, com base na análise das áreas competentes e conforme
o que dispõe o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser
concedido a partir de 31.12.03.

Processo 1.24095.06.0 - Indefere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por JANE MARIA FERRET FARIA, 14737.1, da Secretaria Municipal
de Educação, por não preencher os requisitos legais do § 1º do artigo 3º da Emenda
Constitucional 41 de 19.12.03.

Processo 1.27056.06.6 - Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por NORMA EUNICE DOS SANTOS, 51136.0, da Secretaria Municipal
de Saúde, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe o § 1º
do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a partir de
31.12.03.

Processo 1.35330.06.6 - Defere a solicitação de concessão de abono de permanência,
apresentada por DANTE CERQUEIRA MICHELE, 21502.0, da Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação, com base na análise das áreas competentes e conforme o que
dispõe o § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedi-
do a partir de 3.9.05.

Processo 1.47771.06.2 - Indefere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por SILVIA DA SILVA CHIECHELSKI, 14358.6, da Secretaria Munici-
pal de Educação, por não preencher os requisitos legais do § 1º do artigo 3º da Emen-
da Constitucional 41 de 19.12.03.

Processo 1.49096.06.0 – Indefere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por HELOISA HELENA VASSEUR, 14740.5, da Secretaria Municipal
de Saúde, por não preencher os requisitos legais do § 1º do artigo 3º da Emenda
Constitucional 41 de 19.12.03.

Processo 1.48797.06.5 – Defere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por MILTON CLÓVIS DA SILVA, 22810.6, da Secretaria Municipal de

DESIGNA ANTONIO JESUS DA SIL-
VA RAMOS, 32038.1/1, pintor,
OP.1.11.04, para responder, em regime de
tempo integral, pela função gratificada de
chefe de grupo, do Gabinete do Secretá-
rio, da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, 1112, 2002001, substituindo
JOÃO LUIS GUIMARÃES DA ROSA,
34178.5/2, operário especializado,
OB.1.07.02, por motivo de licença-prê-
mio, de 23.10 a 6.11.06, através da Porta-
ria 302 de 24.10.06.

DIRETOR-GERAL  DO DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTOS, no uso de
suas atribuições legais

APLICA a CANISIO JOSE CARDOSO,
708668/1, instalador hidrossanitário, da
Distrital Norte de Água, da Divisão de
Água, DINA, pena de suspensão por  um
dia, a contar de  25.01.2006, com base no
Artigo 205, incisos I e III, por transgres-
são ao artigo 196, incisos III e VII da LC
133/85, através da Portaria 1013 de
13.10.06, (processo 3.5649.05.6).

SUPERINTENDENTE ADMI-

NISTRATIVO FINANCEIRO DO
DMAE,   no uso de suas atribui-
ções legais,

MODIFICA a Portaria 484 de 12.6.06,
VLADIMIR ORTIZ DA SILVA, 778142/
1, comissionado, Diretoria-Geral, que o
nomeou para responder pelo cargo de  DI-
RETOR-GERAL, 10000008, durante o
impedimento do titular FLAVIO
FERREIRA PRESSER, 730972/1, na par-
te referente ao período, que passa de 17 a
22.6.06, para 17 a 21.6.06, para partici-
par da 36ª Assembléia Nacional e Reu-
nião Ordinária do Conselho Diretor Na-
cional da ASSEMAE, na cidade de
Joinville/SC, através da Portaria 714 de
2.8.06 (processo 3.1018.06.0).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGIS-
TROS E VANTAGENS DO
DMAE,  no uso de suas atribuições
legais,

ATRIBUI  tarefas ANA MARIA MA-
DRUGA DA SILVA, 634387/3, operário
especializado, da Equipe de Apoio Admi-
nistrativo, da Divisão de Manutenção, em

caráter experimental, relativas ao cargo de
auxiliar de serviços gerais, AC.2.03.02, as
quais deverão ser executadas na - EQAD
- DVM, por seis  meses, de 16.10.06 a
13.04.07; excluindo do rol de suas atribui-
ções o seguinte: a) remover pó de pare-
des, tetos, portas, tapetes e janelas; b) lim-
par escadas, pisos, passadeiras, tapetes e
utensílios; c) lavar e encerar assoalhos, d)
lavar vidros, espelhos e persiana, com base
no Artigo 57 e 60 da Lei Complementar
133/85, através da Portaria 1023 de
17.10.06, (processo 3.1902.02.45).

ATRIBUI tarefas LUIZ RENATO DA
SILVA, 748046, instalador
hidrossanitário, da Divisão de Esgotos, em
caráter experimental, relativas ao cargo de
OPERADOR DE SUBESTAÇÃO,
OB.2.04.04, sendo lotado na Divisão de
Esgotos – DVE/Setor de Elevatórias, por
seis meses, de 10.10.06 a 10.04.07, com
base no artigos 57  da Lei Complementar
133/85, através da Portaria 1045 de
20.10.06 (processo 3.5636.05.1).

DESIGNA, a contar de 12.10.06,
DANIELE DAHLEM, 728758/1, assis-
tente administrativo, Núcleo de apoio ad-

ministrativo, COJ, para exercer a função
gratificada  de 1- responsável por servi-
ço, COJ, com base na Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigo 68, através da
Portaria 289 de 12.10.06, (processo
3.001.06.6).

DESIGNA OTÁVIO JORDÃO DE
FREITAS LIMA, 699217, assistente ad-
ministrativo, do Setor de Encargos Soci-
ais, para, como Sindicante, apurar irregu-
laridades apontadas no processo
3.6325.04.1 e EDILSON DORNELES
SOARES, 704092, como Secretário, 17 a
30.10.06, com base no artigo 221 inciso I
da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
(processo 3.6325.04.1).

DESIGNA FLÁVIA PEREIRA DA SIL-
VA, 727675, assistente administrativo, do
Setor de Atividades Auxiliares, para,
como Sindicante, apurar irregularidades
apontadas no processo 03.17083.05.2 e
TELMO FERNANDO GONDRAN,
657946, como Secretário, de 25.10.06 a
8.11.06, com base no artigo 221 inciso I
da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 1032 de 10.10.06, (pro-
cesso 3.17083.05.2).
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADASASASASAS
DE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOS

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público que se-
rão recebidos os  envelopes  de  documentação  e proposta para
aquisição dos materiais  abaixo relacionados até as datas menci-
onadas, como segue:
TOMADA DE PREÇO 252/06 – PROCESSO 001.0052214.06.0,
para aquisição de Etiqueta Patrimonial, Madeiras, Cimento, Arte-

fatos de Cimento Amianto, Brita, Tubos, Conexões e Acessórios,
Ferragens Diversas, Ferro, Algeroz Galvanizada, Tintas,
Solventes, Colas e Acessórios e Materiais para: Obra, Solda,
Empacotamento, Elétrico, Hidráulico e Sanitário. Para a Secreta-
ria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer, com recursos des-
ta Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
ABERTURA: 27 de novembro de 2006, às 9h30min

A Área de Compras e Serviços  informa aos fornecedores

em  geral que  cadastrará os  interessados  no Registro Único de

Fornecedores - num prazo de cinco dias úteis,  renovará  o  Cer-

tificado de Registro Cadastral e balanço patrimonial num  prazo
de três dias úteis e atualizará  as negativas  contidas  no  mesmo
num   prazo de dois dias úteis.

O Edital – poderá ser  retirado na sede da Área de Compras
e Serviços - Rua  Siqueira  Campos, 1300  - 11º andar mediante
pagamento de taxa de R$ 9,00 ou no site:
www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

EDITAIS

A SECRETARIA ESPECIAL DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCI-
AL-SEACIS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as alterações da Lei /Federal 8.666/93 introduzidas pela Lei Fede-
ral 9.648/98,especificamente aquelas referente aos valores limites para dispensa de licita-
ção estabelecidos pelos incisos I  e II do artigo 24 combinado com as alíneas “ a “ dos
incisos I e II do artigo 23, respectivamente:

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos no âmbito da Secre-
taria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social referentes à matéria

INSTRUI :

1. Nas hipótese de dispensa de licitação estabelecidas pelo artigo 24, incisos I e
II, da Lei 8.666/93, com alterações da Lei 9.648/98, fica estabelecido o percentual de 30%
do valor limite para as referida dispensa fixada em lei como preço inicial para a exigência
de três orçamentos.

2. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Alegre, 8 de novembro de 2006.

TARCÍZIO TEIXEIRA CARDOSO,
Secretário da Secretaria de Acessibilidade e Inclusão Social.

SECRETARIA  MUNICIP AL DOS TRANSPORTES

AVISO  28/06

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribui-
ções legais e em conformidade com a legislação vigente, atendendo a solicitação do proces-
so 008.008616.06.0 da maioria dos permissionários do Ponto Fixo Aeroporto Salgado Fi-
lho, e de acordo com a legislação vigente, homologa a troca de Supervisor, para PAULO
TADEU RODRIGUES, prefixo 1676.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

LUIZ AFONSO DOS SANTOS SENNA,
Secretário Municipal dos Transportes.

Documentos oficiais

SECRETARIA  ESPECIAL DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA 1/06

Estabelece preço inicial para exigência de  três orça-
mentos para contratações decorrentes de Dispensa
de Licitação.

CÂMARA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 20, inciso VI do
Regimento deste Legislativo Municipal.

DESIGNA MÁRCIO DE MORAES PALMEIRA, 2578-8, assistente legislativo II

; PAULO HENRIQUE CESARINO SOARES, 1711-0, chefe do Serviço de Obras
e Manutenção; SÉRGIO LUIZ MONTEIRO MOTTA, 3293-8, eletrotécnico, à dis-
posição e WALMOR RODRIGUES ALVES, 4048-5, vigilante I, para constituírem
Grupo de Trabalho com a finalidade de realizarem levantamento sobre as necessi-
dades atuais da Casa, no que se refere ao controle do circuito fechado de TV, con-
forme Portaria 458, de 6 de novembro de 2006 (Processo 4085/04).

dência, conforme estipulado no subitem 12.4, do Edital 146, de 29 de junho de 2002, na
Coordenação de Seleção e Ingresso - Rua Siqueira Campos, 1300 - 9º andar, sala 902, a fim
de tratarem de suas nomeações e encaminharem os exames complementares de ingresso. O
não comparecimento, no prazo determinado, será entendido como desistência do candidato
à nomeação no referido cargo.
FARMACÊUTICO
11º - RAFAEL DE OLIVEIRA NOGUEIRA
12º - KATHE GERHARDUS

CONCURSO PÚBLICO  418 – PRCONCURSO PÚBLICO  418 – PRCONCURSO PÚBLICO  418 – PRCONCURSO PÚBLICO  418 – PRCONCURSO PÚBLICO  418 – PROFESSOROFESSOROFESSOROFESSOROFESSOR
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CONVOCA os candi-
datos classificados no CONCURSO PÚBLICO 418 – PROFESSOR - abaixo citados, para
comparecerem no prazo de cinco dias úteis a contar da data de entrega da correspondência,
conforme estipulado no subitem 12.4, do Edital 45, de 22 de setembro de 2003, na Coorde-
nação de Seleção e Ingresso - Rua Siqueira Campos, 1300 - 9º andar, sala 902, a fim de
tratarem de suas nomeações e encaminharem os exames complementares de ingresso. O
não comparecimento, no prazo determinado, será entendido como desistência do candidato
à nomeação no referido cargo.
EDUCAÇÃO DE SURDOS
5º - GILBERTO MACHADO MAIA
6º - LUCIANA DE FATIMA FELIX DA FONTOURA

Porto Alegre, 7 de novembro de 2006.

SÔNIA MAURIZA VAZ PINTO,
Secretária Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EDITEDITEDITEDITEDITAL 42AL 42AL 42AL 42AL 42
CONCURSO PÚBLICO 413 – FARMACÊUTICO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CONVOCA os candi-
datos classificados no CONCURSO PÚBLICO 413 – FARMACÊUTICO - abaixo citados,
para comparecerem no prazo de cinco dias úteis a contar da data de entrega da correspon-

Obras e Viação, com base na análise das áreas competentes e conforme o que dispõe
o § 5º do artigo 2º da Emenda Constitucional 41 de 19.12.03, para ser concedido a
contar de 16.11.06.

Processo 1.49108.06.9 - Indefere a solicitação de concessão de abono permanência,
apresentada por ARI BRUNO CORDEIRO, 15635.6, da Secretaria Municipal de Saú-
de, por não preencher os requisitos legais do § 1º do artigo 3º da Emenda Constituci-
onal 41 de 19.12.03.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.42400.06.6 – Indefere, em 30.10.06, a solicitação de restituição de contri-
buição previdenciária, referente ao período de setembro de 2001 a agosto de 2002,
apresentada pela aposentada BRANDINA OLIVEIRA SOARES, 8057.2, por ausên-
cia de amparo legal.
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE AAAAATTTTTASASASASAS
CONCORRÊNCIA 4/05

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através da
Secretaria Municipal da Fazenda/Área de Compras e Serviços,
publica o extrato das atas para o Sistema de Registro de Preços
de Equipamentos de Segurança, composto por Equipamentos de
Proteção Individual(EPI’S), Equipamentos de Proteção
Coletiva(EPC’S), Equipamentos de Proteção Respiratória(EPR’S)
– Departamento Municipal de Água e Esgotos, obtidos através da
Concorrência 4/05, processo 003.001993.05.4, sendo que o prazo
de validade é de um ano contado da data de assinatura das atas,
conforme fornecedores, itens, marcas e valores abaixo relaciona-
dos. Vigência: 22 de fevereiro de 2006 até 21 de fevereiro de 2007.

HÉRCULES EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
E BORRACHAS LTDA.

C.N.P.J.: 60.042.686/0001-05
Av. Senador Queiroz, 605-São Paulo/SP.

CÓDIGO MATERIAL MARCA UNID PREÇO
 REG.

1019058 Luva borracha,tam.10,compr.37cm. Orion Pr 384,42
1019066 Luva de borracha,tam.10,compr.28cm. Orion Pr 249,30
1035963 Filtro mecânico ref.5N11 3M Pç 3,66
1035971 Respirador purificador de ar 3M Pç 79,28
1036896 Luva confeccionada em PVC, Promat Pr 5,42

tam.9,5,compr.26cm
1036946 Luva confeccionada em PVC, Promat Pr 5,42

tam.10,5,compr.26cm
1037886 Luva segurança borracha(látex),tam.P Sanro Pr 1,88
1037894 Luva segurança borracha(látex),tam.M Sanro Pr 1,88
1037902 Luva segurança borracha(látex),tam.G. Sanro Pr 1,88
1037910 Luva segurança,borracha(látex),tam.XG Sanro Pr 1,88
1038082 Respirador purificador de ar, 3M Pç 8,89

semifacial filtrante
1038090 Respirador purificador de ar semifacial 3M Pç 4,47

S. PLESNIK COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA.
C.N.P.J.:91.777.078/0001-72

Av. Guilherme Schell, 3266- Canoas/RS.

1018761 Cavalete madeira p/sinalização SPM PÇ 23,12
1018969 Fita confeccionada em polietileno 0,05mm 3M Pç 17,07

DAB COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA-ME
C.N.P.J.: 90.337.478/0001-02

Rua Ovidio Chaves,  75 – Porto Alegre/RS.

1017581 Avental raspa de couro LCJ Pç 24,50
1035765 Luva vaqueta integral ao LCJ Pr 14,90

cromo espessura 9/11 linhas.

SULCAP EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.
C.N.P.J.: 3.814.596/0001-51

Rua 25 de Julho,  770- Novo Hamburgo/RS.

1017920 Bota PVC, cor preta tam.38 Alpargatas Pr 20,00
1017946 Bota PVC, cor preta tam.39 Alpargatas Pr 20,00
1017953 Bota PVC, cor preta tam.40 Alpargatas Pr 20,00
1017961 Bota PVC, cor preta tam.41 Alpargatas Pr 20,00
1017979 Bota PVC, cor preta tam.42 Alpargatas Pr 20,00
1017987 Bota PVC, cor preta tam.43 Alpargatas Pr 20,00
1018092 Óculos segurança ampla visão Uvex Pç 21,84
1018951 Filtro p/ proteção contra gases ácidos Air Safety Pç 73,00
1019348 Sapato segurança,cor preta tam.35 Bracol Pr 35,00
1019355 Sapato segurança, cor preta tam.36 Bracol Pr 35,00
1019363 Sapato de segurança, cor preta tam.37 Bracol Pr 35,00
1019371 Sapato de segurança, cor preta tam.38 Bracol Pr 35,00
1019389 Sapato de segurança,cor preta tam.39 Bracol Pr 35,00
1019397 Sapato segurança, cor preta tam.40 Bracol Pr 35,00
1019405 Sapato segurança, cor preta tam.41 Bracol Pr 35,00
1019413 Sapato de segurança, cor preta tam.42 Bracol Pr 35,00
1019421 Sapato de segurança, cor preta tam.43 Bracol Pr 35,00
1019439 Sapato de segurança, cor preta tam.44 Bracol Pr 35,00
1019447 Sapato de segurança, cor preta tam.45 Bracol Pr 35,00
1026053 Bota PVC, cor preta tam.46 Calfor Pr 20,00
1026129 Protetor auricular tipo plug Pomp Pç 1,80
1026137 Botina segurança,tam.35 Bracol Pr 42,50
1026145 Botina segurança,tam.36 Bracol Pr 42,50
1026152 Botina segurança,tam.37 Bracol Pr 42,50
1026160 Botina segurança,tam.38 Bracol Pr 42,50

1026178 Botina segurança,tam.39 Bracol Pr 42,50
1026186 Botina segurança,tam.40 Bracol Pr 42,50
1026194 Botina segurança,tam.41 Bracol Pr 42,50
1026202 Botina segurança, tam.42 Bracol Pr 42,50
1026210 Botina segurança,tam.43 Bracol Pr 52,50
1026228 Botina segurança,tam.44 Bracol Pr 42,50
1026459 Botina segurança,tam.34 Bracol Pr 40,00
1026467 Botina segurança,tam.35 Bracol Pr 40,00
1026475 Botina segurança,tam.36 Bracol Pr 40,00
1026483 Botina segurança,tam.37 Bracol Pr 40,00
1026491 Botina segurança,tam.38 Bracol Pr 40,00
1026509 Botina segurança, tam.39 Bracol Pr 40,00
1026517 Botina segurança, tam.40 Bracol Pr 40,00
1026525 Botina segurança,tam.41 Bracol Pr 40,00
1026533 Botiansegurança, tam.42 Bracol Pr 40,00
1026541 Botina segurança, tam.43 Bracol Pr 40,00
1026558 Botina segurança,tam.44 Bracol Pr 40,00
1026566 Botina segurança, tam.45 Bracol Pr 40,00
1026574 Botina segurança, tam.46 Bracol Pr 40,00
1026673 Protetor auricular de haste Howard LeightPç 18,90

ou capa de canal
1035690 Luva em nitrila,tam.7-71/2 Mapa Pr 6,37
1035948 Cartucho químico,ref.6006 3M Pç 28,30
1035955 Cartucho químico,ref.6001 3M Pç 18,95
1036136 Botina segurança,tam.N35 Bracol Pr 55,01
1036144 Botina segurança,tam.N-36 Bracol Pr 55,01
1036151 Botina segurança,tam.N-37 Bracol Pr 55,01
1036169 Botina segurança,tam.N-38 Bracol Pr 55,01
1036177 Botina segurança,tam.N-39 Bracol Pr 55,01
1036185 Botina segurança,tam.N-40 Bracol Pr 55,01
1036193 Botina segurança, tam.N-41 Bracol Pr 55,01
1036201 Botina segurança,tam.N-42 Bracol Pr 55,01
1036219 Botina segurança,tam.N-43 Bracol Pr 55,01
1036227 Botina segurança,tam.N-44 Bracol Pr 55,01
1036235 Botina segurança,tam.N-45 Bracol Pr 55,01
1036557 Luva em nitrila,tam.8-81/2 Mapa Pr 16,20
1036565 Luva em nitrila,tam.9-91/2 Mapa Pr 16,20
1036581 Luva em nitrila,tam.10-101/2 Mapa Pr 16,20
1036813 Luva c/revest.nitrilico,tam.9,5 Bracol Pr 4,93
1036821 Luva c/revest.nitrilico,tam.10,5 Bracol Pr 4,93
1037035 Luva em nitrila,tam.8-81/2 Mapa Pr 6,37
1037050 Luva em nitrila,tam.9-91/2 Mapa Pr 6,37
1037076 Luva em nitrila,tam.10-101/2 Mapa Pr 6,37
1037944 Creme dermo limpador Luvex Bb 39,84
1037977 Filtro carvão ativado Air Safety Pç 130,00
1038207 Luva de tecido algodão,tam.8-81/2 Bracol Pr 4,50
1038215 Luva de tecido algodão,tam.9-91/2 Bracol Pr 4,50
1038256 Botina segurança,tam.37 Bracol Pr 60,50
1038264 Botina segurança,tam.N-35 Bracol Pr 60,50
1038272 Botina segurança,tam.N-36 Bracol Pr 60,50
1038280 Botina segurança,tam.N-38 Bracol Pr 60,50
1038298 Botina segurança,tam.N-39 Bracol Pr 60,50
1038306 Botina segurança,tam.N-40 Bracol Pr 60,50
1038314 Botina segurança,tam.N-41 Bracol Pr 60,50
1038322 Botina segurança,tam.N-42 Bracol Pr 60,50
1038330 Botina segurança,tam.N-43 Bracol Pr 60,50
1038348 Botina segurança,tam.N-44 Bracol Pr 60,50
1049071 Botina segurança,tam.N-45 Bracol Pr 60,50

ROBERTO SZUPSZYNSKSI & CIA LTDA.
C.N.P.J. 72.446.255/0001-93

Rua Araguaua, 573 – Canoas/RS.

1018258 Óculos de segurança Pomp-VisionPç 4,50
1018936 Filtro de luz(vidro), CarbografitePç 1,22

cor verde,tonal.N-10
1018944 Filtro de luz(vidro), CarbografitePç 1,22

cor verde-escuro,tonal.N-12
1019132 Luva PVC,tam.G Promat Pr 5,26
1019165 Luva PVC,tam.M Promat Pr 5,26
1019207 Luva ao cromo Koch Pr 7,47
1019603 Tênis segurança unisex,tam.33 Bompel Pr 49,83
1019611 Tênis segurança unisex,tam.34 Bompel Pr 49.83
1019629 Tênis segurança unisex,tam.35 Bompel PR 49,83
1019637 Tênis segurança unisex,tam.36 Bompel Pr 49,83
1019645 Tênis segurança unisex,tam.37 Bompel Pr 49,83
1019652 Tênis segurança unisex, tam.38 Bompel Pr 49,83
1019660 Tênis segurança unisex,tam.39 Bompel Pr 49,83
1019678 Tênis segurança unisex,tam.40 Bompel PR 49,83
1019686 Tênis segurança unisex, tam.41 Bompel Pr 49,83
1019694 Tênis segurança unisex, tam.42 Bompel Pr 49,83
1019702 Tênis segurança unisex,tam.43 Bompel Pr 49,83
1019710 Tênis segurança unisex,tam.44
 Bompel   Pr 49,83
1019728 Tênis segurança unisex, tam.45 Bompel Pr 49,83
1020007 Luva raspa couro ao cromo Koch Pr 8,99
1026061 Óculos de segurança Promat Pç 6,40
1026095 Protetor auricular composto Mas Mark V Pç 49,93

duas conchas cor amarela
1026400 Creme protetor p/mãos e braços Pomp Bn 6,40
1037167 Filtro de luz vidro) tam.51x108x3mm CarbografitePç 0,30
1042654 Jaqueta PVC,tam.M Multicapas Pç 120,93
1042662 Jaqueta PVC,tam.G Multicapas Pç 120,93
1042688 Jaqueta PVC,tam.GG Multicapas Pç 120,93

FRANCISCO E. A. FONTE.  CNPJ: 94.934.502/0001-33
Rua Dr.Lopes Trovão, 38 – Porto Alegre/Rs.

1038074 Mascara de soldador CarbografitePç 59,85

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

SORSORSORSORSORTEIO:TEIO:TEIO:TEIO:TEIO:
CONCORRÊNCIA 14/06CONCORRÊNCIA 14/06CONCORRÊNCIA 14/06CONCORRÊNCIA 14/06CONCORRÊNCIA 14/06

PROCESSO  001.032650.06.0

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA através da Co-
missão Permanente de Licitações convida os fornecedores para
participarem do Sorteio que se realizará no dia  13 de novembro
de 2006, às 9h30min nas dependências da Área de Compras e
Serviços, da Secretaria Municipal da Fazenda, sita na Rua
Siqueira Campos, 1300 – 11° andar, dos itens abaixo como se-
gue:
ÍTENS 171, 172 e 173 - 2º LUGAR:    DENTÁRIA E CIRÚRGICA
MERCOSUL LTDA e PORTAL LTDA.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES,
Presidente.

PREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICOPREGÃO ELETRÔNICO
DE SERDE SERDE SERDE SERDE SERVIÇO 31/06VIÇO 31/06VIÇO 31/06VIÇO 31/06VIÇO 31/06

PROCESSO  001.048829.06.4

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS informa que a licitação
em epigrafe está disponível, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço, que trata da contratação de Seguro de Vida
em Grupo para Servidores Ativos da Administração Centralizada
e do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Pú-
blicos do Município de Porto Alegre e servidores aposentados da
Administração Centralizada, Autárquica, Fundacional e da Câmara
Municipal de Porto Alegre. As propostas serão recebidas no por-
tal www.licitações-e.com.br nas datas e horários conforme se-
gue:
ABERTURA  das propostas: às 10h do dia 24 de novembro de
2006
INÍCIO da disputa:  às 14h30min do dia 24 de novembro de 2006
TEMPO de disputa: Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado no site www.licitações-
e.com.br .

Demais informações e consultas podem ser feitas através do
e-mail acseditais@smf.prefpoa.com.br, pelo fax (51) 3289-1060
ou na sede da Prefeitura Municipal de Porto Alegre situada na
Rua Siqueira Campos, 1300 – 11º andar, de segunda a sexta-
feira, no horário das 9h as 11h30min e das 13h30min as 17h. Os
interessados deverão cadastrar senhas de acesso em quaisquer
agências do Banco do Brasil SA, situadas no país.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADOSADOSADOSADOSADOS
DE JULDE JULDE JULDE JULDE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOSOSOSOSOS

TOMADA DE PREÇOS 230/06
PROCESSO 001.047054.06.9

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda, informa o resultado de  julgamento da Tomada
de Preços  acima.
ATACADO COM. DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA . – itens
2, 3, 4, 6, 7, 11, 12, 14, 16, 17, 19, 20, 24, 26, 27, 28, 30, 33, 35,
36, 37, 38, 39, 40, 41, 44, 45, 47, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56,
57, 61, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71
ITENS SEM COTAÇÃO:  1, 5, 8, 9, 10, 13, 15, 18, 22, 25, 29, 31,
32, 42, 43, 46, 58, 60, 62, 63, 64
ITENS DESCLASSIFICADOS : 21, 23, 34, 49, 59

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e alte-
rações posteriores.

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 94/06ELETRÔNICO 94/06ELETRÔNICO 94/06ELETRÔNICO 94/06ELETRÔNICO 94/06

PROCESSO 001.038927.06.3

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, informa o resultado  do julgamento do Pregão
Eletrônico acima.
DRÄGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  -  lotes 1, 2, 3, 4, 5

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 112/06ELETRÔNICO 112/06ELETRÔNICO 112/06ELETRÔNICO 112/06ELETRÔNICO 112/06

PROCESSO 001.044952.06.6

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, informa o resultado  do julgamento do Pregão
Eletrônico acima.
VALECAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.  – lote 1
LOTES DESERTOS: 2, 3

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 99/06ELETRÔNICO 99/06ELETRÔNICO 99/06ELETRÔNICO 99/06ELETRÔNICO 99/06

PROCESSO 001.038931.06.0

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, informa o resultado  do julgamento do Pregão
Eletrônico acima.
OP COMERCIAL LTDA . – lote 1
MAT HOMEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS ME  – lote 2
GLOBAL COMERCIAL LTDA . – lote 4
PRÓTHON AUTOMAÇÃO LTDA . – lote 5
LOTE FRACASSADO : 3

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOSOSOSOSOS
DE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

PROCESSO: 006.010583.06.8
CONTRATANTE dos processos abaixo : Companhia de
Processamento de Dados do Município de Porto Alegre
CONTRATADA : Suta Marcenaria Ltda.
OBJETO : Prestação de serviços para execução de projeto de
decoração com fornecimento de materiais.
VALOR : 32.201,00 total
ASSINADO  em: 18 de setembro de 2006

PROCESSO: 006.010341.06.4

CONTRATADA : Micron sistemas e comércio Ltda.
OBJETO : Ata de registro de preços para a aquisição de Unida-
des de disco rígido do tipo Hot Swap com interface Wide Ultra320
SCSI (LVD) e Unidades de disco rígido com conexão SCSI 68
pinos com interface Wide Ultra320 SCSI (LDV).
VALOR : valor  do lote 1 é de R$ 16.230,00,  valor  do lote 2 é de
R$ 15.480,00
ASSINADO  em: 26 de setembro de 2006

PROCESSO: 006.010037.06.3
CONTRATADA : Air Company do Brasil Ltda.
OBJETO : Ata de registro de preços para o fornecimento de con-
dicionadores de ar split.
VALOR : Pelo objeto constante no item “1” – R$ 1.650,00,  pelo
objeto constante no item “2” – R$ 2.350,00,  pelo objeto constan-

te no item “3” – R$ 2.930,00,  pelo objeto constante no item “4” –
R$ 2.930,00,  pelo objeto constante no item “5” – R$ 3.550,00,
pelo objeto constante no item “6” – R$ 4.300,00,  pelo objeto cons-
tante no item “7” – R$ 5.500,00,  pelo objeto constante no item “8”
– R$ 5.750,00
ASSINADO  em: 5 de outubro de 2006

PROCESSO: 006.010630.06.6
CONTRATADA : Conecta It Consultoria em Informática Ltda.
OBJETO : Prestação de serviços de análise e programação
mainframe com as tecnologias COBOL PLI na plataforma IBM.
VALOR : 14.700,00 total
ASSINADO  em: 5 de setembro de 2006

PROCESSO: 006.010489.06.1

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

NONONONONOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS no-

tifica a empresa TRANSPORTADORA TRANSMATOS LTDA-ME,
CNPJ 91.917.864/0001-28, tendo em vista a aplicação de multa
contratual no valor de R$ 28,50, com base no item 14, inciso II,
combinado com os itens 14.7 e 14.7.3, por motivo de não ter com-
parecido ao serviço na tarde do dia 12 de maio de 2006, todos da
cláusula quatorze do Contrato 003.002324.05.9-09, para apre-
sentar recurso, querendo, no prazo de cinco dias úteis, a contar
desta publicação. O processo 003.000570.06.0 que trata da refe-
rida penalidade está à disposição no Setor de Contratos,
Consultoria Jurídica, situado na Rua Gastão Rhodes, 222, 2º an-
dar, sala 227, no horário das 9h às 12h30min e das 13h30min às
17h30min.

Porto Alegre, 10 de novembro de 2006.

ANDRÉ LUIS NUNES KLEINERT,
Chefe do Setor de Contratos.

CIENTIFICAÇÃOCIENTIFICAÇÃOCIENTIFICAÇÃOCIENTIFICAÇÃOCIENTIFICAÇÃO
DE EMPRESADE EMPRESADE EMPRESADE EMPRESADE EMPRESA

EMPRESA :  MS da Silva Rodrigues Equipamentos, CNPJ
05.664.397/0001-30

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
solicita que seja recolhido no prazo de cinco dias úteis, a contar
da publicação do comunicado em questão, junto a Divisão Finan-
ceira, na Rua 24 de Outubro, 200, nesta Capital, no horário das
9h às 11h30min e das 14h às 15h30min, o valor de R$ 665,95
referente à multa aplicada pelo motivo desta empresa não ter
entregue os materiais contratados através dos empenhos 41099/
04 e 41100/04, sendo que o atraso no pagamento acarretará a
cobrança de juros de mora, conforme previsto no artigo 3º, caput
e § 1º da Lei Complementar Municipal 361/95 e não havendo o
pagamento o débito será inscrito no cadastro de Dívida Ativa do
Departamento Municipal de Água e Esgotos, assim como toma-
das medidas atendentes ao ajuizamento da competente execu-
ção fiscal.

Porto Alegre, 10 de novembro de 2006.

ANDRÉ LUIS NUNES KLEINERT,
Chefe do Setor de Contratos.

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 181/06ELETRÔNICO 181/06ELETRÔNICO 181/06ELETRÔNICO 181/06ELETRÔNICO 181/06

PROCESSO 003.080571.06.9

OBJETO : Aquisição de camionete.
PRAZO limite para inserção de propostas: 16h do dia 23 de no-
vembro de 2006
ABERTURA das propostas: 16h do dia 23 de novembro de 2006
INÍCIO da disputa: 10h30min do dia 24 de novembro de 2006

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão
disponíveis através dos sites www.portoalegre.rs.gov.br,
www.bb.com.br (opção governo), www.governo-e.com.br, ou
www.licitacoes-e.com.br.

Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso em qual-
quer agência do Banco do Brasil S/A situadas no Brasil.

Maiores informações poderão ser adquiridas através dos te-
lefones (0xx51)3289.9643/9645/9651, ou pelo endereço eletrôni-
co dmaedmsc@dmae.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DOADO DOADO DOADO DOADO DO
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

PREGÃO ELETRÔNICO 164/06
PROCESSO 003.080419.06.2

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por lotes, da
seguinte licitação:
OBJETO : Meio de cultura
LOTE 1- SOVEREIGN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LA-
BORATÓRIOS LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central de Licitações e Contratos.

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO DESERAÇÃO DESERAÇÃO DESERAÇÃO DESERAÇÃO DESERTTTTTAAAAA
TOMADA DE PREÇOS 53/06
PROCESSO 003.004285.06.9

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS,
através da Comissão Permanente de Licitação torna público que
a licitação em epígrafe foi considerada DESERTA, por não acudi-

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
003.080539.06.8003.080539.06.8003.080539.06.8003.080539.06.8003.080539.06.8

OBJETO: Substituição de subadutora de água  em PEAD do
Reservatório Costa e Silva

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos comunica aos interessados
a  abertura  da  licitação supra citada no
DIA :   30 de novembro de 2006, às  16h, na Sala de Licitações,
sita na Rua Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

O edital estará à disposição no mesmo endereço, de 13 de
novembro de 2006 a 28 de novembro de 2006, das 8h30min às
11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido mediante compro-
vação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos no Banrisul - Agência.:051 -
Conta 04.002400.0-4.

Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social com-
pleta da empresa que irá participar da licitação bem como o nú-
mero da licitação supra referido.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
003.080536.06.9003.080536.06.9003.080536.06.9003.080536.06.9003.080536.06.9

OBJETO: Extensão de rede de água em PEAD na Av. Lami
A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-

mento Municipal de Água e Esgotos comunica aos interessados
a  abertura  da  licitação supra citada no
DIA : 30 de novembro de 2006,  às 14h, na Sala de Licitações,
sita na Rua Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

O edital estará à disposição no mesmo endereço, de 13 de
novembro de 2006 a 28 de novembro de 2006, das 8h30min às
11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido mediante compro-
vação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos  no Banrisul – Agência :051 -
Conta 04.002400.0-4.

Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social com-
pleta da empresa que irá participar da licitação bem como o nú-
mero da licitação supra referido.

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA
003.080516.06.8003.080516.06.8003.080516.06.8003.080516.06.8003.080516.06.8

OBJETO: Substituição de redes de água em PEAD no Bairro
Santana – 2.ª Etapa

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos comunica aos interessados
a  abertura  da  licitação supra citada no
DIA : 15 de dezembro de 2006, às  14h, na Sala de Licitações,
sita na Rua Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

O edital estará à disposição no mesmo endereço, de 13 de
novembro de 2006 a 13 de dezembro de 2006, das 8h30min às
11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido mediante compro-
vação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos no Banrisul – Agência .:051 -
Conta 04.002400.0-4.
Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social comple-
ta da empresa que irá participar da licitação bem como o número
da licitação supra referido.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
003.080508.06.5003.080508.06.5003.080508.06.5003.080508.06.5003.080508.06.5

OBJETO: Execução de serviços de reconstrução e implantação
de rede de esgoto pluvial/mista na Rua Tamandaré, no Município
de Porto Alegre

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos  comunica aos interessados
a  abertura da  licitação supra citada no
DIA :  30 de novembro de 2006, às  10h, na Sala de Licitações,
sita na Rua Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

O edital estará à disposição no mesmo endereço, de 13 de
novembro de 2006 a 28 de novembro de 2006, das 8h30min às
11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido mediante compro-
vação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do Departa-

mento Municipal de Água e Esgotos no Banrisul – Agência .:051 -
Conta 04.002400.0-4.
Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social comple-
ta da empresa que irá participar da licitação bem como o número
da licitação supra referido.

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA
003.080394.06.0003.080394.06.0003.080394.06.0003.080394.06.0003.080394.06.0

OBJETO: Redes de água em PEAD no Perímetro Urbano de Porto
Alegre – Lote 2

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos comunica aos interessados
a  abertura da  licitação supra citada no
DIA : 15 de dezembro de 2006, às  16h,  na Sala de Licitações,
sita na Rua Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

O edital estará à disposição no mesmo endereço, de 13 de
novembro de 2006 a 13 de dezembro de 2006, das 8h30min às
11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido mediante compro-
vação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos  no Banrisul – Agência .:051
- Conta 04.002400.0-4.

Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social com-
pleta da empresa que irá participar da licitação bem como o nú-
mero da licitação supra referido.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
003.080322.06.9003.080322.06.9003.080322.06.9003.080322.06.9003.080322.06.9

OBJETO: Manutenção em extintores de incêndio de propriedade
do Departamento Municipal de Água e Esgotos

A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos comunica aos interessados
a  abertura da  licitação supra citada no
DIA : 1º de dezembro de 2006, às  14h, na Sala de Licitações,
sita na Rua Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

O edital estará à disposição no mesmo endereço, de 13 de
novembro de 2006 a 28 de novembro de 2006, das 8h30min às
11h30min e das 14h às 17h, e será fornecido mediante compro-
vação de depósito no valor de R$ 10,00 em conta do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos  no Banrisul – Agência : 051
- Conta 04.002400.0-4.

Obs.: Na guia de depósito deverá constar a razão social com-
pleta da empresa que irá participar da licitação bem como o nú-
mero da licitação supra referido.

Porto Alegre, 8 de novembro de 2006.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.

rem interessados

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOSOSOSOSOS
DE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda.
CONTRATADA : Homis Controle e Instrumentação Ltda.
OBJETO: Aquisição de um phmetro de campo, com eletrodo.
PRAZO:  12 meses de garantia.
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico 53/06, Processo
001.027770.06.0.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2004-2365-449052999900 vinculo
1211.
VALOR:  R$ 704,69.

Porto Alegre, 1º de novembro de 2006.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Fazenda.
CONTRATADA : Furtado & Schmidt Ltda.

OBJETO: Aquisição de um receptor GPS de mapeamento portá-
til e uma bússola tipo brunton.
PRAZO:  12 meses de garantia.
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico 53/06, Processo
001.027770.06.0.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2004-2365-449052999900 vincu-
lo 1211.
 VALOR:  R$ 17.950,00.

 Porto Alegre, 6 de novembro de 2006.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA : Prol Engenharia Ltda.
OBJETO: Execução de obras de reconstrução da cozinha da
E.M.E.F- São Pedro- Local Beco da Taquara, Lomba do Pinheiro.
PRAZO:  90 dias consecutivos.
MODALIDADE:  Tomada de Preços 002.081050.06.2.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-2465-4490.51, do exercício

de 2006.
VALOR:  R$ 145.715,86, sendo R$ 22.986,67 referentes à pres-
tação de serviços, R$ 119.729,19, referentes ao emprego de
material, e R$ 3.000,00 referente à utilização de equipamentos.

Porto Alegre, 7 de novembro de 2006.

CONTRATANTE:  Secretaria Municipal de Educação
CONTRATADA:  Fundae
OBJETO:  Execução do projeto denominado “Conversações In-
ternacionais: Paisagem  da Educação”
PRAZO:  90 dias
MODALIDADE:  Nos termos do artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/
93 e suas alterações posteriores - processo 001.045769.06.0
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1502-2449-339039220100-20
VALOR: R$ 722.639,50

Porto Alegre, 31 de outubro de 2006.

CONCORRÊNCIA 62/06CONCORRÊNCIA 62/06CONCORRÊNCIA 62/06CONCORRÊNCIA 62/06CONCORRÊNCIA 62/06
JULGAMENTO HABILITAÇÃO

E  ABERTURA DE PROPOSTAS

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público o julgamento da fase
de “habilitação” referente à licitação em destaque, que trata da
contratação através do Sistema de Registro de Preços de servi-
ços de montagem stands. Após análise da documentação a co-

missão encarregada deste processo julgou:
INABILITADA a empresa:

RDB-PRÓ STANDS LOCAÇÕES LTDA, por não haver cumprido
com as exigências dos itens 6.1.3.2, 6.1.3.3 e 6.1.2.5 (apresenta-
do somente ISSQN).

HABILITADAS as empresas:
MONTERRY MONTAGEM DE STANDS LTDA e
EVENTOS PRODUÇÕES LTDA,  por ter atendido a todas as exi-
gências deste Edital.

Fica definida a data de 23 de novembro de 2006, às 9h30min,
na Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto
Alegre, para reunião de abertura dos envelopes “propostas”, caso
não haja interposição de recurso. No caso de interposição de re-
curso, os licitantes serão avisados e nova data de abertura será
definida.

CONCORRÊNCIA 66/06CONCORRÊNCIA 66/06CONCORRÊNCIA 66/06CONCORRÊNCIA 66/06CONCORRÊNCIA 66/06
JULGAMENTO HABILITAÇÃO

E ABERTURA DE PROPOSTAS

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público o julgamento da fase
de “habilitação” referente à licitação em destaque, que trata da
contratação de serviço de acesso a internet.  Após análise da
documentação a comissão encarregada deste processo julgou:

HABILITADAS as empresas:
BRASIL TELECOM S/A,
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A e
IMPSAT COMUNICAÇÕES LTDA,  por ter atendido a todas as
exigências deste Edital.

Fica definida a data de 27 de novembro de 2006, às 9h30min, na
Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Ale-
gre , para reunião de abertura dos envelopes “propostas”, caso não
haja interposição de recurso. No caso de interposição de recurso, os
licitantes serão avisados e nova data de abertura será definida.

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

CONTRATADA : Comercial Porto Alegrense de Máquinas Calcu-
ladoras Ltda.
OBJETO : Contrato de aquisição de seis impressoras laser rede
A4, conforme especificações do Anexo I, integrante do presente
contrato.
VALOR : 53.800,00 total
ASSINADO  em: 29 de setembro de 2006

PROCESSO: 006.010620.06.0
CONTRATADA : Certisign Certificadora Digital S/a.
OBJETO : Prestação de serviços de emissão e gerenciamento de
certificados SSL/TLS site seguro pro para segurança de comuni-
cações no meio eletrônico.
VALOR : 7.800,00 total
ASSINADO  em: 26 de setembro de 2006

PROCESSO: 006.010542.06.0
CONTRATADA : Impsat Comunicações Ltda.
OBJETO : Prestação de serviços de rede IP satelital móvel da
Contratada, denominado “Direct IP Móvel”, incluindo manuten-
ção, suporte técnico e locação de equipamentos.
VALOR : 45.739,45 total
ASSINADO  em: 1º de outubro de 2006

TERMOS TERMOS TERMOS TERMOS TERMOS ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOSOSOSOSOS
PROCESSO: 006.010183.03.5
CONTRATADA : Rádio Tele Táxi Ltda.
OBJETO : Prorrogação – 12 meses
ASSINADO  em: 1º de novembro de 2006

PROCESSO: 006.010386.06.8
CONTRATADA : Cooleta – Cooperativa de Serviços Ltda.
OBJETO : Prorrogação por 90 dias e acréscimo de um auxiliar de
serviços gerais.
ASSINADO  em: 26 de setembro de 2006

PROCESSO: 006.010274.02.2
CONTRATADA : Wdn Company Ltda Me.

OBJETO : Prorrogação – 12 meses
ASSINADO  em: 24 de agosto de 2006

PROCESSO: 006.010445.04.8
CONTRATADA : Xerox Comércio e Indústria Ltda.
OBJETO : Alteração do CNPJ contratado.
ASSINADO  em: 1º de outubro de 2006

PROCESSO: 006.010428.02.A
CONTRATADA : Transviana Trasnportes Ltda.
OBJETO : Prorrogação – 12 meses
ASSINADO  em: 16 de outubro de 2006

PROCESSO: 006.010428.02.B
CONTRATADA : Trasnportes Patrick Ltda.
OBJETO : Prorrogação – 12 meses
ASSINADO  em: 16 de outubro de 2006

PROCESSO: 006.010494.06.5
CONTRATADA : Impsat Comunicações Ltda.
OBJETO : Prorrogação – 90 dias.
ASSINADO  em: 5 de outubro de 2006

Porto Alegre, 7 de novembro de 2006.

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

DISPENSADISPENSADISPENSADISPENSADISPENSA
DE LICITDE LICITDE LICITDE LICITDE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE BASE LEGAL

PROCESSO  001.026324.06.7

CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : Refeições Sabor Caseiro Ltda

OBJETO : Contratação serviços de fornecimento de lanches aos

alunos do PROJOVEM.

ELEMENTO DE DESPESA: 2400 – 2355 – 339039410100 - 1277

BASE LEGAL : Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93 altera-

da pelas leis 9032/93 e 8883/94

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS DEOS DEOS DEOS DEOS DE
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTOSOSOSOSOS

PROCESSO: 001.045289.06.9

CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : Refeições Sabor Caseiro Ltda

OBJETO : Contratação serviços de fornecimento de lanches aos

alunos do PROJOVEM, no período de 1º de novembro de 2006 a

31 de novembro de 2006.

MODALIDADE : Dispensa

VALOR : 19.404,00

PRAZO: 1º de novembro de 2006 a 31 de novembro de 2006

ELEMENTO DE DESPESA : 2400 – 2355 – 339039 - 1277

BASE LEGAL : Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93 altera-

da pelas leis 9032/93 e 8883/94.

PROCESSO: 001.047679.06.9
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : Companhia Carris Porto-Alegrense

OBJETO : Contratação de serviços de translado dos alunos do
PROJOVEM, para a etapa de qualificação profissional, no perío-

do de 20 de outubro a 29 de novembro de 2006.

MODALIDADE : Dispensa de Licitação
VALOR : 7.994,74

PRAZO: 20 de outubro de 2006 a 29 de novembro de 2006

ELEMENTO DE DESPESA : 2400 – 1290 – 339039 - 1
BASE LEGAL : Artigo 24 inciso VIII da Lei Federal 8666/93 alte-

rada pelas leis  9032/93 e 8883/94.

DISPENSAS DEDISPENSAS DEDISPENSAS DEDISPENSAS DEDISPENSAS DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES

PROCESSO: 001.045289.06.9

CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : Refeições Sabor Caseiro Ltda

OBJETO : Contratação serviços de fornecimento de lanches aos

alunos do PROJOVEM, no período de 01/11/2006 a 31/11/2006.

VALOR : R$ 19.404,00

ELEMENTO DE DESPESA: 2400 – 2355 – 339039 - 1277

BASE  LEGAL : Art. 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93 alterada

pelas leis 9032/93 e 8883/94

PROCESSO: 001.047679.06.9

CONTRATANTE : Município de Porto Alegre

CONTRATADO : Companhia Carris Porto-Alegrense

OBJETO : Contratação de serviços de translado dos alunos do

PROJOVEM, para a etapa de qualificação profissional, no perío-

do de 20 de outubro a 29 de novembro de 2006.

VALOR : 7.994,74

ELEMENTO DE DESPESA: 2400 – 1290 – 339039 - 1

BASE LEGAL : Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal 8666/93 alte-

rada pelas leis 9032/93 e 8883/94

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

MAURO ZACHER,

Secretário Municipal da Juventude.



14 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE  – Edição 2901 – Sexta-feira, 10 de Novembro de 2006

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO

AAAAATTTTTA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULA DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
DE PRDE PRDE PRDE PRDE PROPOSTOPOSTOPOSTOPOSTOPOSTA A A A A TÉCNICATÉCNICATÉCNICATÉCNICATÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS  002.081055.06.4

OBJETO : Apoio operacional à elaboração de projetos de escolas
para Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal
de  Porto Alegre. Local: Diversos no Município de Porto Alegre.
DATA : 8 de novembro de 2006, às 14h
LOCAL : Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licita-
ções da Secretaria Municipal de Obras e Viação
TEOR:  Examinadas as propostas técnicas apresentadas pelas
empresas habilitadas, tendo as mesmas atendido aos requisitos
do Edital, a Comissão decide, de acordo com os critérios para a
avaliação da proposta, item 9.1, pontuá-las conforme segue:
MAGNA ENGENHARIA LTDA . (91,55 pontos) e
INCORP CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA.  (98,25 pontos).
Em planilha anexa, estão discriminadas as pontuações consig-
nadas aos licitantes.

Os documentos ficam a disposição dos licitantes para exa-
me, junto à Comissão.  Com a publicação deste julgamento, os
licitantes ficam intimados do prazo legal de cinco dias úteis para,
querendo, interpor recurso desta decisão, conforme o disposto

no inciso I e §§3º, do artigo 109, da lei 8.666/93 e alterações
posteriores. Não havendo interposição de recurso fica marcada a
abertura dos envelopes para o dia 21 de novembro do corrente
ano, às 9h30min, no 3º andar do prédio sede da Secretaria Muni-

ANTÔNIO MARCOS JEREMIAS,  NAMUR CONCEIÇÃO BOCHEIN,  ILZA BERLATO,  NESTOR MATIAS SCHNEIDER,
ADRIANO BORGES GULARTE.

PLANILHA DE PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06PREGÃO FÍSICO 10/06
PROCESSO 004.003743.06.3

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, sito nesta

Capital, na Av. Padre Cacique 708, comunica que realizará o Pre-

gão Físico 10/06, do tipo “Menor Preço por Item”,  para aquisição

de mesas para computador e mesas tipo bureau.

A data da abertura da presente licitação bem como entrega

dos envelopes será no dia 28 de novembro de 2006, às 14h, na

sala de reunião da Direção Geral do  Departamento Municipal de

Habitação, 3º andar no endereço supracitado.
Cópias deste edital poderão ser solicitadas através do e-mail

licitacoes@demhab.prefpoa.com.br.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOOOOO
DE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRATTTTTOOOOO

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Habitação
Contrato 9/06 à Concorrência  1/06
CONTRATADA : Empresa Engeluz Iluminação e Eletricidade Ltda
PROCESSO  004.001282.06.9
FIRMADO em : 14 de setembro de 2006
OBJETO: Execução do Lote 2 – Rede de Energia Elétrica, no
Loteamento Alzira Rosa, da Cooperativa Habitacional Metropolita-
na
PRAZO: 90 dias.
PREÇO: R$ 456.664,53

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006

NELCIR REIMUNDO TESSARO,
Diretor-Geral.

 SEGUND SEGUND SEGUND SEGUND SEGUNDAAAAA
NONONONONOTIFICAÇÃO DETIFICAÇÃO DETIFICAÇÃO DETIFICAÇÃO DETIFICAÇÃO DE

EXECUÇÃO HIPOEXECUÇÃO HIPOEXECUÇÃO HIPOEXECUÇÃO HIPOEXECUÇÃO HIPOTECÁRIATECÁRIATECÁRIATECÁRIATECÁRIA

PROCESSO: 004.000140.95.3

NOTIFICADO: CLEBER PEREIRA BUENO

NOTIFICANTE: Departamento Municipal de Habitação

IMÓVEL: Rua Santo Alfredo, nº 537, Sobrado nº 24, Conjunto

Residencial Santo Alfredo

CÓDIGO: 78.00024.2

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, neste ato

representado por seu Coordenador Jurídico, tendo em vista os trâ-

mites administrativos para regularização do imóvel em epígrafe,

NOTIFICA Vossa Senhoria a comparecer no Departamento, em

um prazo impostergável de 10 (dez) dias, contados do recebimen-

to desta Notificação (ou de sua publicação), a fim de saldar a dívi-

da abaixo indicada, com correção diária até o efetivo pagamento,

sob pena do ajuizamento de Ação de Execução Hipotecária, con-

forme termos da Lei nº 5.741/71, para retomada do imóvel.

Por este mesmo ato, fica Vossa Senhoria notificada de sua

constituição em mora referente ao seguinte débito:

VALOR TOTAL DA DÍVIDA EM 19.10.06: R$ 45.563,54

SALDO CORRIGIDO: R$ 16.316,65

VALOR DO ATRASO: R$ 29.246,89

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

ANTONIO FERNANDO MOUSSALLE,

Coordenador Jurídico.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 40/06PREÇOS 40/06PREÇOS 40/06PREÇOS 40/06PREÇOS 40/06

PROCESSO 001.048849.06.5

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, em conformida-
de com a legislação em vigor, torna público que se encontra à
disposição dos interessados, na Av. Independência, 453, Fone:
(51) 3289.8018, das 9h às 11h30min e das 14h30min às 17h30min,
mediante a apresentação de um disquete de 3 ½”, sem custos, o
edital da Licitação abaixo discriminada:
OBJETO: Contratação de  serviços de produção de eventos para
a realização da Festa da Mãe Oxum para a Coordenação da
Descentralização  da Secretaria Municipal da Cultura.
DATA e hora de abertura: dia 29 de novembro de 2006 às
14h30min.
LOCAL de abertura: Av. Independência, 453, Porto Alegre - RS.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE RESCISÃOO DE RESCISÃOO DE RESCISÃOO DE RESCISÃOO DE RESCISÃO
DE EMPENHODE EMPENHODE EMPENHODE EMPENHODE EMPENHO

PROCESSO 001.038284.05.7
CONTRATANTE:  Município de Porto Alegre
CONTRATADO : Empresa Plug-Info Locação Ltda.
OBJETO : Rescisão para cancelamento do empenho, pois não

houve necessidade da realização da despesa de R$ 4.600,00,
valor este empenhado sob o  13872 de 1º de setembro de 2006.

Porto Alegre, 16 de outubro de 2006

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADESADESADESADESADES
PROCESSO 001.046930.06.0
CONTRATANTE dos processos abaixo : Município de Porto Ale-
gre
CONTRATADO : Marilice Villeroy Corona.
OBJETO : Contratação para proferir a palestra «Meus  documen-
tos: minhas imagens», no Projeto «Em anexo».
VALOR : R$ 300,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o Artigo
13, inciso III, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2481.339036990100
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  das Inexigibilidades de Lici-
tações abaixo pelo Secretário Municipal de Cultura.

Porto Alegre, 25 de outubro de 2006.

ANA FAGUNDES,
Secretária Municipal da Cultura, em exercício.

PROCESSO 001.040522.06.7
CONTRATADO : Luis Roberto Herrmann.

OBJETO : Contratação para realizar apresentação de show de
intervalo, no “9º Festival de Música de Porto Alegre”.
VALOR : R$ 1.000,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2429.339036990100

Porto Alegre, 31 de outubro de 2006.

PROCESSO 001.028660.06.4
CONTRATADO : Israel Kaiper Elias.
OBJETO : Contratação de serviços técnicos especializados de
assessoria de produção do 9º Festival de Música de Porto Ale-
gre.
VALOR : R$ 4.000,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o Artigo
13, inciso III, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2493.339036990100

Porto Alegre, 10 de outubro de 2006.

PROCESSO 001.040526.06.2
CONTRATADO : Vilson Seiva.
OBJETO : Contratação de artista Novo Talento para realizar apre-
sentação de show de intervalo no 9º Festival de Música de Porto
Alegre.
VALOR : R$ 1.000,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, “caput”, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2493.339036990100

cipal de Obras e Viação, na sala da Comissão Permanente de
Licitações, sito na Av. Borges de Medeiros 2244. Nada mais ha-
vendo a tratar foi encerrada a presente ata que assinada pelos
membros da Comissão.

CONTRATANTE:  Gabinete de Programação Orçamentária

CONTRATADA:  GMP Veículos Ltda

OBJETO:  Veículos do tipo Automóvel, modelo quatro portas com

motorista

PRAZO:  Inicio 27 de outubro de 2006 e findará em 26 de abril de

2007

MODALIDADE:  Nos termos do que estabelece a lei 8666/93 e

suas alterações posteriores, dispensa de licitação 1/06 - Gabine-

te de Programação Orçamentária - Processo 001.043041.06.0

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  301.2355.39039990400.1 - pre-
vista no Plano Plurianual

VALOR: R$ Item 2006/1590- Fiat Uno Mille Fire- R$ 7,80 por

hora, R$ 0,40 por quilometro Rodado, Item 2006/1596- Gm Corsa

Wind- R$ 7,80 por hora, R$ 0,40 por quilometro

Porto Alegre, 27 de outubro de 2006.

MERCEDES MARIA DE MORAES RODRIGUES,

Procuradora Geral do Município.



15DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE  – Edição 2901 – Sexta-feira, 10 de Novembro de 2006

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO: 001.046956.06.9
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre através da Secre-
taria Municipal do Meio Ambiente
CONTRATADA : Associação Nacional de Órgãos Municipais de
Meio Ambiente
OBJETO : Pagamento da anuidade 2006.
VALOR : R$ 1.820,00
DOTAÇÃO : 2004-2365-339039990200-1211.
PRAZO: imediato
EMBASAMENTO  LEGAL : Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Porto Alegre, 1° de novembro de 2006.

BETO MOESCH,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

CONVITE 6/06CONVITE 6/06CONVITE 6/06CONVITE 6/06CONVITE 6/06
PROCESSO 001.046548.06.8

RESULTADO DE JULGAMENTO

 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de
Esportes, Recreação e Lazer torna público o resultado do jul-
gamento do Convite 6/06, cujo objeto é a realização de Cons-
trução dos Vestiários do ginásio do CECOPAM.

Compareceu a empresa Trienge Engenharia Ltda., por in-
termédio de Ricardo José Callegari. Analisado o procedimento
licitatório, decidiu a Comissão dar prosseguimento ao certame,
sendo aberto o envelope 1 – Documentos.

Analisados os documentos apresentados pela licitante, de-
cidiu a Comissão declarar a mesma habilitada. A seguir, foi
aberto o envelope 2 – Proposta, sendo apurado o valor de R$
44.986,93 referente à proposta da empresa Trienge Engenha-
ria Ltda. A proposta e seus anexos foram analisados por Luiz
Fernando Pinheiro, matrícula 484316, o qual opinou pela regu-
laridade dos mesmos em relação ao projeto. Por não haver
outros concorrentes e por estar a proposta dentro do limite
máximo estabelecido no edital, a Comissão declarou vencedo-
ra do certame a empresa TRIENGE ENGENHARIA LTDA.

Informamos que a íntegra da Ata do julgamento supra encon-
tra-se afixada no quadro de avisos localizado no andar térreo da
Sede da Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer
(Av. Borges de Medeiros, 2713 – Parque Marinha do Brasil).

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

PEDRO LUIS DA SILVA MOREIRA,
EDUARDO HACK,  GÉRSON PENNELLA RITTER,

Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,
RECREAÇÃO E LAZER

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESCISÃO DERESCISÃO DERESCISÃO DERESCISÃO DERESCISÃO DE
CARCARCARCARCARTTTTTA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRATTTTTO EO EO EO EO E

APLICAÇÃO DE SANÇÕESAPLICAÇÃO DE SANÇÕESAPLICAÇÃO DE SANÇÕESAPLICAÇÃO DE SANÇÕESAPLICAÇÃO DE SANÇÕES
DE MULDE MULDE MULDE MULDE MULTTTTTA E SUSPENSÃOA E SUSPENSÃOA E SUSPENSÃOA E SUSPENSÃOA E SUSPENSÃO

ÓRGÃO:  Prefeitura Municipal de Porto Alegre através  da Se-
cretaria Municipal de Saúde
EMPRESA:  RS Técnica Ltda.
MOTIVO: Não cumprimento de obrigações previstas no instru-
mento contratual
PRAZO para recurso: Dois dias úteis
PROCESSO 001.017722.06.3
CARTA-CONTRATO:  Registrada na Secretaria Municipal da
Saúde sob número 186,
livro 1-B, folhas 812.818
BASE LEGAL:  subitem 10.1, subitem 9.3 inciso III e subitem
9.7 do instrumento contratual; artigo 78, incisos I, II, III, VII e
VIII e artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

PEDRO GUS,
Secretário Municipal de Saúde.

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO  001.051778.06.8
CONTRATANTE:  Município de Porto Alegre.
CONTRATADA:  Empresa Pública de Transporte e Circulação.
OBJETO: Compra de vales- transporte  419 pacotes de urba-
nos e 36 pacotes de interurbanos.
VALOR TOTAL : R$ 43.452,50.
ENQUADRAMENTO LEGAL:  artigo  25, inciso I,  da  Lei Fede-
ral 8.666/93 e alterações supervenientes.

Porto Alegre,  8 de novembro de 2006.

PEDRO GUS,
Secretário Municipal de Saúde.

Câmara Municipal de Porto Alegre

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 113/06ELETRÔNICO 113/06ELETRÔNICO 113/06ELETRÔNICO 113/06ELETRÔNICO 113/06

PROCESSO 4905/06

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna públi-
co o resultado do julgamento das propostas, por lotes, da se-
guinte licitação:
OBJETO: Aquisição de toner para impressora Xerox Phaser
3450 DN
LOTE 1:  Ilha Service Serviços de Informática Ltda.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos inte-
ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal
de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/
pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 8 de novembro de 2006.

JOSÉ GILBERTO DA SILVEIRA,
Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOOOOO
DE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRADE CONTRATTTTTOOOOO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de Porto Alegre através
da Secretaria Municipal da Educação.
CONTRATADA : Gráfica Jacui Ltda. CNPJ: 87.776.217/0001-
76
OBJETO : Contratação de Serviços de impressão de 500
Cartilhas comemorativas ao centenário do vôo do 14 BIS
VALOR : R$ 1.135,00, custo total.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 1501-2355-339039630100-20.
PROCESSO 001.047915.06.4
BASE LEGAL : Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93 e alterações
posteriores.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

MARILÚ FONTOURA DE MEDEIROS,
Secretária Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO 248/06O 248/06O 248/06O 248/06O 248/06

MODALIDADE : Convite 39/06.
CONTRATANTE : Companhia Carris Porto-Alegrense.
CONTRATADA : Clean Distr. de Produtos de Limpeza Ltda.
OBJETO : Fornecimento parcelado de material de limpeza.
VALOR ESTIMADO : R$15.000,00 .
VIGÊNCIA: oito meses, iniciando em 9/11/06  e findando em 8/
7/07.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

ANTONIO LORENZI,
Diretor-Presidente.

PREGÃO 44/06PREGÃO 44/06PREGÃO 44/06PREGÃO 44/06PREGÃO 44/06
OBJETO: Aquisição parcelada de acetileno, nitrogênio e oxi-
gênio

A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 24 de no-
vembro de 2006, às 14h, procederá, nas suas dependências, a
abertura do certame supramencionado. O edital e demais in-
formações encontram-se à disposição dos interessados na Rua
Albion, 385 ou pelo site http://www.carris.com.br.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

ANTONIO LORENZI,
Diretor Presidente.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
GABINETE DO PREFEITO/GABINETE DE
TURISMO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO SEGUNDOO SEGUNDOO SEGUNDOO SEGUNDOO SEGUNDO
TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO
AAAAAO CONTRAO CONTRAO CONTRAO CONTRAO CONTRATTTTTOOOOO

PROCESSO: 001.026000.06.7
CONTRATADA: Inconfidência Locadora de Veículos e Mão-de-
Obra Ltda.
CONTRATANTE: Gabinete do Turismo – Gabinete do Prefeito
OBJETO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Emergencial de
Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação, que altera a
dotação orçamentária para 201-1325-339039781200-1.
PRAZO: 90 dias
MODALIDADE: Dispensa.
BASE LEGAL : Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93
VALOR TOTAL : R$  7.830,81
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 201-1325-339039781200-1

RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO
PROCESSO 001.025999.06.0

O GABINETE DE TURISMO DO GABINETE DO PREFEI-
TO, em face da publicação do dia 05 de setembro de 2006 torna
pública a seguinte correção:
ONDE SE LÊ:
OBJETO : assinaturas anuais dos jornais “Jornal do Comércio”,
“Correio do Povo”, “O Sul” e “Zero Hora”.
VALOR : R$ 396,00, R$ 1.080,00, 468,00, e R$ 1.707,00, res-
pectivamente.
LEIA-SE:
OBJETO: assinaturas anual dos jornais “Jornal do Comércio”,
“Correio do Povo”  e “Zero Hora”.
VALOR : R$ 396,00, R$ 1.140,00 e R$ 1.707,00, respectivamente.

Os demais itens permanecem inalterados.

Porto Alegre, 9 de novembro de 2006.

ÂNGELA BALDINO,
Coordenadora-Geral.

CONVITE 64/06CONVITE 64/06CONVITE 64/06CONVITE 64/06CONVITE 64/06
REPETIÇÃO DO CONVITE 59/06

PROCESSO 001.048851.06.0

MODALIDADE : Convite do Tipo Menor Preço Global
OBJETO : Contratação de empresa prestadora de serviços gráfi-

cos digitais para confecção de lettering e adesivos recortados
eletronicamente para a Coordenação de Artes Plásticas da Se-
cretaria Municipal da Cultura.

Recebimento e abertura dos envelopes de documentação e
proposta:
DATA : 21 de novembro de 2006, às 10h30min
LOCAL : Sala de Reuniões - Casa Torelly sita na  Av. Indepen-
dência, 453

Informações e obtenção do Instrumento Convocatório e seus
anexos, na Seção de Licitação, Av. Independência, 453, das 9h
às 11h30min e das 14h as 17h30min, Telefone: 3289.8018, Tele-
fone-fax: 3289.8019.

Porto Alegre, 6 de novembro de 2006

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.

PROCESSO 001.041632.06.0
CONTRATADO : Maíra Rocha de  Grandi.
OBJETO : Contratação de artista Novo Talento para realizar apre-
sentações do espetáculo “Sorry, uma aventura australiana”, den-
tro do projeto “Novas Caras”.
VALOR : R$ 800,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, “caput”, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2428.339036990100

Porto Alegre, 30 de outubro de 2006.

PROCESSO 001.036586.06.4
CONTRATADO : Vera Lúcia Cardoso Medeiros.
OBJETO : Pagamento à integrante da Comissão de Julgamento
do Concurso Prêmio Açorianos de Literatura Adulta e Infantil.
VALOR : R$ 500,00.

BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2429.339036990100

Porto Alegre, 31 de outubro de 2006.

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.
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Mini Zôo completa 22 anos
ara comemorar os 22 anos do Mini Zôo Palmira
Gobbi, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente
(Smam) promove hoje uma atividade de educação
ambiental. A partir das 9h30, as escolas estaduais
de ensino fundamental Landel de Moura, Osório

Duque Estrada e a Unidade Estadual de Ensino Fundamental
Professora Dinah Neri Pereira, bem como a Escola Munici-
pal Anísio Teixeira, participam do projeto Fazendo “Bolo”

P

A Coordenação de Defesa Civil da Prefeitura (Codec) partici-
pou ontem do Exercício Simulado Regional de Emergência
Hidroviário, promovido pela Petrobrás Transporte S. A. (Transpetro).
O simulado aconteceu nas imediações do Parque Náutico do Rio
Grande do Sul, na hidrovia que cruza a ponte do Rio Guaíba.

O cenário simulou o vazamento de 10m³ de óleo combustí-
vel decorrente de uma colisão entre duas embarcações. Depois,
foi simulado o atendimento médico de urgência a duas vítimas.
Cem quilos de pipoca foram utilizados para representar o óleo
combustível derramado, que foi retirado pelas equipes de con-
tingência da Petrobrás. O exercício tem o objeti-
vo de testar a capacidade de resposta a uma emer-
gência de proporções regionais, além de apri-
morar os procedimentos de segurança, meio am-
biente e saúde.

A Defesa Civil participou no exercício
com o acionamento das equipes de controle da
qualidade de água do Dmae para avaliar a pos-
sibilidade de contaminação nos pontos de cap-
tação e, se necessário, fazer a contenção da
eventual contaminação. O gerente dos termi-
nais aquaviários da Transpetro no Rio Grande
do Sul e coordenador da operação, Antônio
Carlos Junqueira, avaliou o exercício como po-
sitivo, considerando as equipes muito bem trei-
nadas e capacitadas para a prestação dos aten-

Defesa Civil participa de exercício de emergência

Neste sábado, dia 11, e nos próximos dias 18 e 25 de no-
vembro, a Secretaria Municipal da Juventude (SMJ) promove
as eliminatórias da segunda edição do ProJogos. A atividade
esportiva e de lazer reúne alunos das estações do ProJovem
Murialdo (Leste), Calábria (Sul), Pão dos Pobres (Centro),
Cruzeiro (Sul), Restiga (Extremo Sul) e Centro Vida (Norte).

Nesta segunda fase, competem as equipes classificadas
em 1º e 2º lugar e um casal selecionado por estação para o
Garoto e Garota ProJovem. Serão disputadas as seguintes mo-
dalidades: Futsal (Masculino e Feminino), Voleibol (Misto) e
Dança (estilos variados). Também haverá escolha do Garoto e

Segunda edição do ProJogos começa amanhã

Textos elaborados e de responsabilidade
da Assessoria de Comunicação da Câmara.

A Associação Nacional dos Médicos Residentes
(ANMR) e o Sindicato Médico do Rio Grande do Sul
(Simers) entregaram à presidência da Câmara Municipal
documento com reivindicações da categoria. Em greve
desde o dia 1º de novembro, os residentes paralisaram as
atividades nos hospitais que atendem pelo Sistema Único
de Saúde (SUS) de todo o país e não indicam previsão para
voltar aos trabalhos.

De acordo com a ANMR, os 17 mil médicos residen-
tes no Brasil são hoje responsáveis por 70% dos atendi-
mentos pelo SUS. Eles reclamam do não cumprimento de
lei que determina 60h semanais, incluindo o plantão de
24h e dizem que, em média, atendem de 80h a 100h por
semana. Os residentes atualmente recebem bolsa no valor
de R$ 5/hora, mas só até o teto de 60h semanais. A catego-
ria reivindica o valor de R$8 a R$ 9/hora trabalhada e fol-
ga de 24h corridas semanais, entre outras solicitações.

Projetos em tramitação
Estão sendo avaliados pelo plenário da Câmara Mu-

nicipal os seguintes projetos de lei:
MÚSICA  – Instituição do Estúdio Público de Música. O
objetivo é incentivar e possibilitar a grupos musicais, ban-
das, músicos individuais e demais profissionais da área a
gravação de trabalhos iniciais.
PREVIDÊNCIA  – Substitutivo a projeto que defende a
legalização e regulamentação, por parte do Município, da
exploração de atividades de concursos de prognósticos, nas
modalidades bingo permanente e eletrônico, institui o
percentual de 5% da renda líquida desses concursos como
receita destinada ao Departamento Municipal de Previdên-
cia dos Servidores Públicos de Porto Alegre (Previmpa).
IMPOSTO  – Não incidência do Imposto Sobre a Trans-
missão “intervivos” de Bens Imóveis (ITBI) na transmis-
são de bens imóveis adquiridos por meio de operações de
arrendamento mercantil tributadas pelo ISS. Essa não in-
cidência ocorrerá quando o arrendatário fizer a opção de
compra.

Meta e Fazenda estudam
agilização de pagamentos

A Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Juven-
tude (Cece) recebeu queixa de cooperativados da Coope-
rativa Meta que atuam na limpeza e cozinha de escolas
municipais os quais estariam recebendo seus vencimentos
com atraso. Conforme afirmou representante da Meta, a
cooperativa tem repassado os valores aos funcionários as-
sim que recebe do município. Foi salientado ainda que cada
cooperativado sabe que por se tratar de uma cooperativa e
não de uma empresa, não há datas definidas para o paga-
mento.

Na reunião, a Secretaria Municipal da Fazenda disse
que, mesmo diante das dificuldades enfrentadas pelo mu-
nicípio, o órgão tem mantido a regularidade dos pagamen-
tos à Meta. Já a Secretaria Municipal da Educação (SME)
informou que o contrato com a Meta foi feito após uma
licitação e que o atraso alegado pelos funcionários refere-
se ao intervalo da emissão da fatura até o seu pagamento.
A Meta e a Secretaria da Fazenda prometeram estudar for-
mas de reduzir os prazos para que os funcionários das es-
colas possam receber mais rapidamente.

Residentes
pedem apoio

CÂMARA MUNICIPAL

pra Gente.
A atividade é um concurso no qual cada escola confecci-

onará, em frente ao recinto de animais previamente escolhi-
dos, um “bolo” que terá como ingredientes a própria dieta
fornecida a cada espécie. O objetivo do projeto é sensibilizar
os visitantes do Mini Zôo no sentido de não jogarem aos ani-
mais alimentos como pipoca, salgadinho, chiclete, pão, entre
outros, que podem causar moléstias gastrointestinais.

A atividade em comemoração aos
22 anos do Mini Zôo é uma parceria da
Smam com a Casa das Bolas, Pedalinhos
da Redenção, Vivo e Ibama.

Parque Gabriel Knijnik
Hoje, para celebrar o 2º aniversário

do Parque Gabriel Knijnik, na estrada
Amapá, a Secretaria Municipal do Meio
Ambiente (Smam) realiza um almoço de
confraternização, às 12h. Organizado
pela administração da área de lazer, o al-
moço reunirá 30 pessoas. Localizado no
Bairro Vila Nova, o parque foi incorpo-
rado em 1997 às áreas verdes do municí-
pio de Porto Alegre. No passado, foi área
de lazer e sítio do engenheiro civil
Gabriel Knijnik, que doou a área, em tes-
tamento, com o desejo de transformá-la
em parque municipal. No local, há uma
placa alusiva à doação, como homenagem
ao engenheiro.

Garota ProJovem. Além dos alunos, participam professores e
servidores envolvidos no projeto.

Segundo o secretário municipal da Juventude, Mauro
Zacher, a atividade integra os atores que viabilizam a realização
do ProJovem em Porto Alegre. A etapa final será no dia 9 de
dezembro, das 12h às 19h, no Parque Poliesportivo da PUCRS.

O ProJovem é um projeto do Governo Federal, em parce-
ria com as prefeituras das capitais e cidades das regiões metro-
politanas. O programa beneficia jovens entre 18 e 24 anos,
oportunizando qualificação profissional e avanço escolar. Em
Porto Alegre, mais de 4 mil jovens estão sendo atendidos.

dimentos emergenciais.
O exercício contou com a participação de autoridades ci-

vis e governamentais, bem como de órgãos ambientais da re-
gião. Envolveu a Prefeitura, com a participação da Defesa Ci-
vil, Departamento Municipal de Água e Esgotos (Dmae), Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente (Smam) e da Empresa
Pública de Transporte e Circulação (EPTC), a Defesa Civil do
Estado, a Brigada Militar, a Capitania dos Portos, a Fepam, o
Corpo de Bombeiros e a Superintendência de Portos e
Hidrovias.
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Local terá hoje uma atividade  com crianças
de escolas estaduais e municipais
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Exercício simulou o vazamento de óleo combustível


